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Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
Av. Deputado  La  Rocque, 1229, Centro. 

CEP. 65923-000 - CNPJ: 06 157.846/0001-16 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS - IRP 

Ao Senhor 
JANIO MARINHO VIANA 
Secretário Municipal de Fazenda e Gestão Orçamentária 
Nesta. 

46 
 c‘ --nhor Secretário, 

v'enho pelo presente, na qualidade ce Secretária Municipal de Saúde do Município de Amarante do Maranhão-MA 
solicitar a abertura de Processo Licitatório tendo por objeto Registro de Preços para eventual aquisição de Oculo5 
de grau com armação e lentes  Indus°,  que serão fornecidos para familias em vulnerabilidade social. parz 
atender as necessidades da Preitura Municipal de Amarante do Maranhão — MA. conforme justificativa 
especificações constantes no Termo de Referência. em Anexo. 

At7'9rante do Maranhao - MA, 17 de  julho  2023.  

Atenciosamente. 

Deli da Silva 
Secretaria Municipal de Saúde 



V. UNITÁRIO V. TOTAL UND QUANT. 

PM DE AMARANTE 
DO MARANHAO - MA 
FL  fa) w 

Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
Deputado  La  Rocque. 1229, Centro. 

CE 65923-000 -  CNN:  06.157.846/0001-16 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

A contratação se faz 1-(..,,cessária para atender as necessidades da População de Amarante 
do Maranhão — MA, Lonsiderando a vulnerabilidade social dos munícipes que não tem 
condições de adquirir tal material prescrito e continuam sem o uso de óculos, acarretando 
problemas na visão alem de baixa qualidade de vida. 

1 2 A. proporcionando aos estudantes, jovens e praticantes de esportes do Município de 
Amarante materiais de qualidade. 

1.3 A contratação devera obedecer ao procedimento da licitação imposta pela Constituição 
Federal, no  art  37, inciso XXI e regulamenta nacionalmente pela Lei n° 8.666/93 e pela 
Lei 10.520 de 17 de julno de 2002, e demais legislações aplicadas à matéria. 

1.4 A Lei 10.520 de 17 c. julho de 2002 disciplina a licitação na modalidade Pregão. Essa 
modalidade é utilizada para a contrafação de bens e serviços comuns. 0 Decreto Municipal 
n° 018/2021 de 03 de ,narço de 2021 que regulamenta essa modalidade de licitação para 
aquisição de bens e serviços comuns. 

1.5 Nos termos do artigo 47 e 48,  III,  da lei Complementar n° 123/2006 e Decreto Municipal 
017/2021, aplicada a reserva de cota de 25% nos itens de natureza divisível, serão 
reservados para participação exclusiva de microempresas ou empresas de pequeno porte, 
OU, 

1.6 Por se tratar de licitacgio  corn  participação exclusiva de MEs / EPPs, não haverá a reserva 
de cota de 25% para as empresas preferenciais prevista no  art.  48,  III,  da Lei 
Complementar n° 123/2006. 

2. OBJETO: 

2,1 Registro de Preços  pat.-3. eventual aquisição de óculos de grau com armação e lentes 
incluso, que serão fornecidos para famílias em vulnerabilidade social, para 
atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão — 
MA. 

3. ESPECIFICAÇÕES E DEMAIS EXIGÊNCIAS: 

.E)EscRiVio ITEM 



'4.611441' 

Pretoaura Municipal de Amarante do  Maranhão  - MA 

.v  Deputado  La Rocque, 1229. Centro. 
CE 65923-000 - CNN. 06.157.846/0001-16  

PM DE AMARANTE 
DO  MARANHÃO  - 
FL (3)N°  0c3  
Rúbrica:  

Armações ,:Jrnações compostas em 

acetato apoio nariz ou plaquetas, 

com hastE com e.  la  com aro redondo, esférico 

ou do ou infantil montadas e 

embalacL .  Jo  tipo visa() simples, 

bifocal,  IT; ,to cromática. Todos os 

óculos e 'lforrnidade com os padrões 

do INMET 

R$ 620,15 R$ 325.578,75  1 UND 525 

2  

Arrnaçõe,, 

acetato o. flUtw 

com haste 

ou cilindri ,-  0, do 

embalada  OM  L(:* 
bifocal, mHtifon 

óculos e ktc 

do iNNAE-- • ,6 

ME E EPP, ::\IOS TE;'. 

LEI 123/2006 E ALT.'-

REGULAIW,.NTAt)C 

017/2021 

armações compostas em 

11 apoio nariz ou plaquetas, 

com aro redondo, esférico 

adulto ou infantil montadas e 

do tipo visão simples, 

'ato cromática. Todos os 

)nfc,,rmidade com os padrões 

COTA 25% RESERVADA PARA 

OS DO  ART  48, INCISO  III,  DA 

AÇÕES POSTERIORES 

rIO DECRETO MUNICIPAL 

UN) 175 R$ 620,15 R$ 108.526,25 

VALOR TOTAL ESTIMADO  R$ 434.105,0C 

4. ENTREGA E CRITERIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO: 

4 1 Os produtos deverão ser fornecidos em conformidade com as especificações constantes no 
termo de referência e  prop°,  'a; 

4.2 0 objeto da presente contHitação  sera  realizado conforme encaminhamento a ser efetuado 
peia Secretaria Requisitante no prazo de até 07 dias, pelo período de 12 (doze) meses; 

4.'3. FASES DO RECEBIMENTO: 
5.1. 0 recebimento ocorrerá cm três momentos: ato. recebimento provisório e recebimento 

definitivo; 

5 2. 0 recebimento dos produtos ocorrerá de acordo com a programação de entregas.  Sera  aceito o 

recebimento de parcelas nrogramadas com até cinco dias de antecedência, salvo se 
previamente aprovado: 

5.3. Os produtos/serviço devera ser obrigatoriamente da marca e modelo conforme 
consta na Ordem de Fornecimento/Serviços (OF'S); 

No ato do recebimento serio conferidas as informações especificadas na Nota Fiscal  (NF).  a 
Ordem de Fornecimento/Se i viço (OF/S) e o material/serviço entregue. No caso de divergência 
de qualquer tipo  (ex  quantidade, integridade, validade ou embalagem)  SERA  RECUSADO 0 
RECEBIMENTO parcial (ate 50% da  NF)  ou total, com a devida justificativa no verso da  NF,  ou  

PPE: EEITU;'4, 

AMARANTIE 



PM OE AMARANTE 
DO  MARANHÃO  - IAA 
FL ISM°  OG1-1  

It6brica: 

Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
z,  v. Deputado  La  Rocque, 1229, Centro. 

emitida Nota F cal CrErleErBOgib*Cif6,4C(1217)1: 06.157.846/0001-16 

5 5. É responsabilidade do fornecedor, firmar contratos com seus prestadores de serviço de 
transporte prevendo a espera durante o processo de recebimento/conferência, assim como 
prever o retorno  corn  o matenal devolvido/recusado na mesma ocasião. 

5.6. Após esta fase de recebimerlo, o material passa a ser considerado em recebimento provisório. 

- No recebimento pro,...,sorio a Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA, terá 
ate 5 dias consecutivos pan:i conferência e recebimento definitivo. Os volumes serão abertos 

para verificar se mate; .;is estão de acordo com a solicitação, OF/S, marca/modelo e 
quaisquer outras verficacõer julgar necessárias. 

5 8. No caso de divergência rele. ante o fornecedor  sera  notificado para manifestação e solução no 

prazo máximo de 2 dias 11112- S. Passado este prazo, estará sujeito a sanções administrativas 

• 
previstas no Termo de Referencia e Edital. 

5.9. As despesas para destinaçt.o dos materiais entregues com inadequações (ocorrências) serão 
de inteira responsabilidade ..o fornecedor, seja por transporte ou descarte, sem qualquer ônus 
a Prefeitura Municipal de An iarante do  Maranhao  - MA. 

6. FORMA DE PAGAMENTO: 

6.1. 0 pagamento  sera  efetuado no prazo de ate 30 (trinta) dias, após a assinatura do 
Termo de Recebimento ID7finitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela 
CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, acompanhada da respectiva 
Ordem de Fornecimento/Serdiços e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade 
relativa a Seguridade Soda; (CND do INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 
FGTS (Certidão de Regidaridade do FGTS), emitida pela Caixa Econômica Federal, 
diretamente na conta que o fornecedor apresentar no ato da contratação, para o que deverá, 
na oportunidade, informar nome do Banco e número da agência e conta corrente onde 
deverá ocorrer o credito. não sendo permitidas alterações futuras sem a anuência das partes 
interessadas 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

7 1 A CONTRATADA se obriga a: 

7.1.1. Fornecer o objeto conforme especificações do Termo de Referencia e de sua proposta,  
corn  os recursos necessários ao perfeito cumprimento das clausulas contratuais; 

7.1.2. Reparar, corrigir, remover, substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no prazo  
maxim°  de 24hrs (vinte e 71Ltatro) horas prorrogável por iguais e sucessivos períodos com 
apresentação das devidas justificativas, os produtos em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da entrega: 

7 1.3 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados 
pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, 
doiosa ou culposamente, á administração ou a terceiros; 

pr,EzEtTw-L, 

 

  



PM DE AMARANTE 
DO  MARANHÃO  - 
FL is) Pe  i)tl 5  
Mkt:trice:  

Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA  
AV  . Deputado  La  Rocque, 1229, Centro. 

- 1.4 12,4..resentar à ContratarGErIALQ6634:013C0- aiii9,JAD6e1E97a8466361811-16:os empregados que 
adentrarão o órgão para a entrega dos produtos, os quais devem estar devidamente 
identificados por meio de crachá; 

7 1.5. Responsabilizar-se por toda as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciarias, tributárias e 
as demais previstas na legislação especifica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade a Administração; 

7.1.6 Instruir seus empregados quanto a necessidade de acatar as orientações da Administração, 
inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso; 

7.1.7. Relatar à Administração toua e qualquer irregularidade verificada no decorrer da entrega dos 

produtos/serviços; 

7.1.8. Responsabilizar-se pelos vLios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078/1990). 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

8 I A CONTRATANTE S9 obriga a.  

8.1.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa fornecer os produtos de acordo  
corn  as determinações deste. Termo de Referencia; 

8.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta: 

8.1,3.Exercer o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos 
autoridade competente para 3S providências cabíveis: 

8.1.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso do 
fornecimento, fixando prazo -_)ara a sua correção; 

8.1.5. Pagar à Contratada k valor resultante do fornecimento, na forma do contrato; 

8.1.6. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas. em compatibilidade com as 
obrigações assumidas pela Contratada. todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 

9. DA FISCALIZAÇÃO E SUBCONTRATAÇÃO: 

9.1. A fiscalização do  obi,:-..to  sera  exercida pela Secretaria Municipal, por meio de unidade 
competente na forma que lhe convier: 

9.2. À Secretaria Municipal é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restringir a 
plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização; 



PM DE AMARANTE 
DO MARANHAO,- New 
ort_ ism* .00 Ç.,  
Rdsbrica:  

Pretc aura Municipal de Amarante do  Maranhao  - MA 
v. Deputado  La  Rocque, 1229, Centro. 

A supervisão por parte 0.7,11:•6602ia-IDliiarii-cONF'dolUaltliiti6406ileial -r1ED isenta ou diminui a 

responsabilidade da CONTRATADA. na  perfeita execução de suas tarefas. 

9.4 Não  sera  admitida a subcontratação total do objeto contratado. 

10. DA ALTERArA0 SUBJETIVA: 

10 1 É admissivel a fusão,  cis  ;.F ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 
exigidos na contratação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; 
não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração 

continuidade do contrato 

11, DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

4111.1. Pela inexecução total ou oarcial de obrigações assumidas em decorrência da presente 
licitação, sujeitará a FORNECEDORA as seguintes sanções, mediante notificação prévia e 
escrita e exercício da ampla defesa e do contraditório: 
112. Advertência 
11.3. Multa. 

11 4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Ama-ante do  Maranhao  - MA, por até 5 (cinco) anos. 

12. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

12 1 Comprovação através de certidões e/ou atestados emitidos por pessoa jurídica de direito 
publico ou privado de aptiLião para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidade e prazo com o objeto da licitação: 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS/INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 

13 1. Integram este Termo  ac  Referência as Pesquisas de Preços de Mercado. 

An cante do Maranhão - MA 17 de julho 2023. 

Atenciosamente, 

Delane iranda Silva 
Secretaria Municipal de Saúde 

PPEPEITUPA DE 
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Rúbrica: 

CERTIFiCADO 

t.  PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE 

Relatório de Cotação: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ARMAÇÕES E LENTES(OCULOS DE GRAU) 

Pesquisa realizada entre 04/04/2023 11:46:13 e 04/04/2023 12:40:57 

Em  conformidade  corn a Instruc.iio Normati Nil' 55 de 07 de  Julho  de 2021.  

Método Matemático Aplicado: Media Arrtrnetica dos preços obtidos - Prego calculado  corn  base na media aritmética de todos os preços 

selecionados pelo usuário para aquele determinado Item. 

Cat7f0“,7 ,9 iflalfação IVOrInatiVa N°65 da de . /LOPcl L' L no 4ttá; pesquisa de presC,S. Será mat:tcai,zaco em d7cod3e, e 00004'á INC 1-Método matemdtico splicado para a 

dehal00JOváky estoladd ' 

Item 1: Armações e lentes. em a,. etato com apoio nariz ou plaquetas, hastes com agulha e aro redondo, esférico ou cilíndrico, adulto ou  in  

fantil. Todos no padrão INtvlETRO e ABNT 

PREÇOS / 

PROPOSTAS 

4/18 

QUANTIDADE 

700  

PREÇO 

ESTIMADO 

RS 620,15  (Lin)  

PERCENTUAL PREÇO  EST. TOTAL 

CALCULADO 

RS 620,15 RS 434.105,00 

Prego Compras Data 
r 95o Público Identificação Prego 

Governamentais Licitação 

 

PREFEITLi1A MUN1D L )E PAULO AFONSO 

SERVIDO DA ¡L 

NePregão:1262022 02/09/2022 85 768.38 

UASG:983781 

N°Pregão:202022 17/08/2022 PS 496,21 

UASG:925164 

Unitario 

 

RS 632,30  

Preço Data 
Orgão Público Identificação Prego 

Público Licitação 

• 

1 FDO MUNICIPAL C.,- SAUDE -PE ' tIRSO A.S.P.S. I Prefeitura Municipal de Faxmal do Soturno/RS 12342022 03/06/2022 RS 700,00 

2 FOND°  MUNICIPAL DE SAÚDE ,..CRETARIA DA SAÚDE I Prefequra Municipal de Leme/SP 153332022 12/05/2022 RS 516.00 

RS 608,00 Valor Unitário 

i Mediana dos Pregos Obtidos AS  608,00 Media dos Pregos Obtidos 85 620,15 

Valor Global: RS 434.105,00 

Detalhamento dos Itens 

Relatóno gerado no  the  04/04/2023 124257 (IP. 189.89.12.25) 
Código Validação:1-1%2totqAu0904Ah5g0PSfZkNOB8C8sVB4B0EycZM%2bwiB10gHU8nPtm6VVA%3d8.3d 
http://www.bancodeprecos.com.brlCertificadoAuteniicidade?token.H%252bfqAuQ9u4Ah5qOPSfZkNOB80jsVB480EycZNP/o252bwiB10qHU8nPtm6VVA%253d%253d 1 / 8 



PAULO AFONSO Data: 

Modalidade:  

SAP:  

Identificação: 

Lote/Item: 

Ata: 

Adjudicação: 

Homologação: 

Fonte: 

• ção De Óculos Grau: a Ou = 0,5 Dioptrias E < Ou 6 

. Tipo Lente: Lentes Monofocais , Tipo Haste: Haste 

Acetato De Celulose , Tipo  Arc.  Aro Inteiro Tipo 

Tipo Plaqueta , Tipo Ponteira: Ponteiras Anatômicas. 

-:"..;ULOS, MATERIAL ARMAQ.AOACETATO DE 

CLTC.) TIPO HASTE:HASTE COM MOLA, TIPO ARO:ARO 

, F APOIO DE NARIZ TIPO PLAQUETA, TIPO 

,NATOMICAS, ESPESSURA  MINIMA  7 MM, TIPO 

AIS GRAU:> OU =0,5 DIOPTRIAS E < OU = 6 

Quantidade: 

Unidade: 

UF: 

02109/2022 09:00 

Pregão Eletrônico 

NÃO 

N°Pregão:1262022 / 

JASG:983781 

1/4  

Link  Ata 

05/09/2022 08:05 

13/09/2022 10:00 

www.comprasgovernamentais.gov  

.br 

150 

Unidade 

BA 

Órgão: RREFEITLIP(:, MUNICIP.:• 

Objeto: Aquisição de Oculo,  sic ,  

Descrição: Armação De Oculos - , 

Dioptfias 

Com Mola ,sjtm ri Ar' 

Apoio  Nan:.  • .!j.: 

Espessura 7 Mil. 

CatMat: 415511 - ArtMACÃO 

CELULOSE. rAMANHO 

INTEIRO, TIFO APOIO 1,5 

PONTEIRA:PONTEIRAF.> /-• 

LENTE:LENTES MONOr 

DIOPTRIAS 

Cidade: Endereço:  

Joao  Pessne :c.,/,0 PESSOA, 27 

Telefone: 

(83) 3221-2735/ (83) 8889-9650 

Email: 

esoritafinageral@hotmail.com  

Estado: 

PB 

Pb  DE AlliARAKTE 
DO MARANipiA0 AMA 
FL (410M6 ()O.  

Item 1: Armações e lentes. em acetato ou metal, com apoio nariz ou plaquetas, hastes com agulha e aro redondo, esférico ou cilíndrico, 

adulto ou infantil. Todos no padrão INMETRO e ABNT 

Preço Estimado: RS 620.15 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 620,15 Média dos Pregos Obtidos: AS 620,15 

Quantidade Descrição Observação 

700 Unidades Armações e lenttn As arrnai, , cornpostas em acetato ou metal, com apoio nariz ou plaquetas, com hastes com agulha com 

aro redondo,  ester co  nu clkur;: , do tipo adulto ou infantil montadas e embalada  coin  Lentes do tipo visão simples, bifocal, mui 

tifocal e foto cromatica.  Tod,  ') oculos e lentes em conformidade com os padrões do INMETRO e ABNT 

Prego (Compras Governamentais) 

Mc. 5.457 5° cia IN 65 de 07,k 

Média das 7 Melhores Propostas Finais AS 768,38 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

12.681.342/0001-01 ALMEIDA OARMENTO&CIALTDA 

VENCEDOR* 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

R$ 119,33  

Marca: v1P Ophorgar,.: 
Fabricante: Op6bras - •ileM : ,odutos Oftálmicos 

Modelo: 2022 
Descrição. ARMAÇÃO de Oculos Material bpo: metal e ou acetato, hastes  corn  molas flexivel, aro total de  nylon,  modelo JOVEM/ADULTO (feminino e 
masculino) + lente de indicetl eil o. 1.74) de refração tipo visão simples em resina ate 25 graus. Garantia 6 meses. Validade da proposta: 90 dias. Procedê 
cola Nacional. 

57.688.392/0001-40 PERES(: -IDUSTRIA E COMERCIO DE LENTES LTDA R$ 266,67 

Marca: Marea Propi 
Fabricante:  YS  Marco J/dpria 
Modelo:  YS,'  Marco Pre;:.eã 
Descrição. ARMAÇÃO de  <you,  rnsiei 
erre alto indica (1.67 ou ./4)de  

,so  metal e ou acetato, hastes com mola flexivel aro total ou fio de  nylon  modelo ADULTO (masculino, feminino) +  lent 
or  visão simples em resina ate 25 graus. 

Estado: Cidade Endei, 

SE Ar.acatutia •.;iAric.o, 421 

Nome de Contato 

Leoni 

Telefone: 

(18) 2102-5388  

Email: 

compras@perego.com.br  

35.499.581/0001-32 PONTO ICE) COMERCIO E SERVICOS DE OTICA EIRELI RS 319,33  

Marca:  lounge  e visor 
Fabricante: optolux e ui L.; 
Modelo: 2021 
Descrição: ARMAÇÃO civ .5culo):> de cp.., r material tipo: metal e ou acetato, hastes com molas flerdvel, aro total de  nylon,  modelo JOVEM/ADULTO (feminino e 
masculino) + lente de alto ledice (1.57 1.74) de refração tipo visão simples em resina até 25 graus. 

Estado: Cidade: Enderece 

PB joão Pessoa H THEZE MAIO, 267  

Nome de Contato: 

Geraldo Maxirniano Bezerra  Junior  
Telefone: Email: 
(83) 3241-1612 almeidabezerra68©gmail.com  

27.107.086/0001-02 A L CY;  .5 SOCIEDADE LIMITADA AS 400,00  

Marca: SYGMA 
Fabricante: SYGMA C/P7P:AL 
Modelo ATUAL 
Descrição: Armação De  flatlets  rrrai.i 

, Material Armação: Acc.ti:to De 1.'sluS  
Minima  7 Mm 

Dioptrias E < Ou = 6 Dioptrias , Tamanho: Adulto, Tipo Lente: Lentes Monotocais , Tipo Haste: Haste Com Mola 
Tipo  Arc:  Aro lateiro , Tipo Apoio Nariz: Apoic De Nariz Tipo Plaqueta Tipo Ponteira: Ponteiras Anatômicos. Espessura 

Relatório gerado no dia 04/04/2023 12:42,57 (IP: 159.89.12.25) 
Codigo Validação: H%2bfgAuQ9ii4Ah5gQPStZkNOB8ClisVB4B0EycZN1562bvriB10gHU8nPtm8WA%3&43d 
9ttry//www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAul,ilicidade?token-,H%252bfgAuQ9u4Ah5gaPSfZkNOB8QjsVB4BOEycZM%252bwiB10gHU8nP1m6WA%253d%253d  2 / 8 



CNPJ 

Estado. 

GO 

PM DE AMARANYE 
DO MAPANNÃOA MA 
FL (9) Pe  () 0  

VALOR DA PROPOSTA 

Telefone: 

(62)3261-5320  

RAZÃO C. )CIAL. DO FORNECEDOR 

Endereço: 

AVENIDA TB, 265 

37.1 02.698/0001 -03 c..] LI-i ".) UNIVERSAL LIDA 

Marca • A- MO 

Fabricante: A  -MAX  COt,4 ERCIO LJE - 

Modelo conforme receit.:; 
Descrição: CONFORME eDITAL 

R$ 1.033,33 

Estado. 

MG 

Cidade. 

Belo Hon:•.nte 

:..ndereço: Teleforie: 

• DOS CAETES 530, 530 (31) 3225-3278 

Email: 

atendimento@olhouniversal.com.br  

22.224.850/0001-06 ,IESSICA I-IOSEANE DA SILVA SANTOS 07985625445 R$ 1.600,00 

Marca: BERRINE 
Fabricante: INNOVATIO 
Modelo: 1.4 
Descrição: Armação De i.,ulor.C,c.:yo 

, Material Armação. AccL,,1u Do ,:.1cluts  
Minima  7 Mm 

0,5 Dioptrias E <Ou 6 Dioptrias. Tamanho: Adulto. Tipo Lente: Lentes Monofocais , Tipo Haste: Haste  Corn  Mola 

Irçi Aro liteiro , Tipo Apuro Nariz Apoio De Nariz Tipo Plaqueta Tipo Ponteira: Ponteiras Anatômicas, Espessura 

Estado: 

AL 

Cidade: Ende,,•, 

Macelb to! /A PIMENTEL DA COSTA, 02 

Telefone' 

(82) 3354-3094  

Email: 

ednaopt@hotmailcom 

29.633.425/0001-10 OCULOS  ENTES EIRELI R$ 1.640,00 

Marca:  DON VEST,  HAYTtl< 
Fabricante: HAYTEK 
Modelo: HAYTEK 1.67 
Descrição: ARMAÇÃO d,,, ,5colos  deg,  
masculino) • lente de all.c indice (1 6-/ 

.. Material tipo: metal e 01) acelato, hastes com molas flexível, aro total de  nylon,  modelo JOVEM/ADULTO (feminino e 

1.74) de refração tipo visão simples em resina ate 25 graus, 

Estado: Cidade, 

MG Belo Horizonte 'Pc/A : 

Telefone: 

04,!'3, 1270 (31 ) 3474-1396 / (31) 2535-3810 / (31) 3474-1396 

Email: 

opticasunidas@hotmaitcom 

Prego (Compras Governamentais) 2 Média das 10 Melhores Propostas Iniciais 

/.4/i. 5. de IN 65 de 07 . • • • iho de 202! 

R$ 496,21 

Orgão: SERVIÇO SOCIAL DA INC 

Objeto: Registro de pregos para 

fornecimento de arma0,. 

SesilDF.. 

Descrição: Armação do oculos - 

Celulose . Tarnanho:  Ado  

Tipo Apoio Nariz:  Apes'  

AnatOrnica,. Espessura ;. 

Visão Multilúcal Progre::: 

Caracteristi,..as Adr iona 

CatMat: 420759 - MAÇA'.) DE 

CELULOSE, TAMANHO:. 

INTEIRO,  TWO  Apolo 

PONTEIRA'; ONTEIRAG 

GRAU:ATE. DIOPTRIAS 

ADICIONAIS .I. RANAMEH 

contratação de empresa especializada em 

e lentes (óculos), visando atender demanda do 

De Óculos Material Armação. Acetato De 

Tipo Llaste: Haste  Corn  Mola Tipo Aro: Aio Inteiro. 

iz  Corn  Plaquetas ,Tipo Ponteira: Ponteiras 

ana 7 Mm , Material Lente' Policarbonato Tipo Lente: 

a , Grau. Ate 6 Dioptrias, Cor Lente, Homologação: 

Tranaínento Antirreflexo E Antirrisco 

-.LILOS, MATERIAL ARMAÇÃO:ACETATO  OE  

, ;1..TO, TIPO HASTE:HASTE COM MOLA. TIPO ARO:ARO 

II APOIO NARIZ COM PLAQUETAS, TIPO 

*\TOMICAS, ESPESSURA  MINIMA  7 MM, MATERIAL 

IPG LFHTEIVISÃO MULTIFOCAL PROGRESSIVA, 

flR ENTE INCOLOR. CARACTERÍSTICAS 

AN!IRREFLEXO E ANTIRRISCO 

Data: 

Modalidade: 

SRP: 

Identificação: 

Lote/Item: 

Ata: 

Adjudicação:  

17/08/2022 09:30 

Pregão Eletrônico 

NA() 

N°Pregão:202022 / UASG:925164 

/6 

Link.Ata 

02/09/2022 15:15 

02/09/2022 15:18 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov  

.br 

Quantidade: 200 

Unidade: Unidade 

UF:  OF  

CNPJ RA:7A° MCIAL DO FORNECEDOR VAI  OR  DA PROPOSTA INICIAL..  

22.224.850/0001-06 JESSICA ,OSEANE DA SILVA SANTOS 07985625445 R$ 450,00  

Marca: BERRINE 
Fabricante: INNOvATiciNi 
Modelo: 1.6 
Descrição: Armação DoOr ulus Mate .1 Açrna,.:.‘tio. Acetato De Celulose Tamanho: Adulto , Tipo Haste: Haste Com Mola Tipo Aro: Aro Inteiro ,Tipo Apoio  Nan  
z: Apoio Nanz  Corn  Plauneras , Tipo  Ps: Ponteiras Anatómicas, Espessura  Minima  7  Mai  Material Lente: Policarbonato .Tipo Lente: Visão Multifocal Prog 
ressiva . Grau: Ate 6 Olootf ias , 00i , Caracteristicas Adicionais.lranamEnto Antirreflexo E Antirrisco 

Estado: 

AL 

Cidade: 

Macio AV 

Fndert.- yo• 

riokimA. PIMEt4TEL DA COSTA, 02  

Telefone: 

(82) 3354-3094  

Email: 

ednaopt©hotmailcom 

Relaterio gerado no dia 04/04/2023 1242:57 (IP. 189.89.12.25) 
Código Validagao: H%2bfqAuQ9u4Ah5gOPStZkNOB8QjsVB4B0EycZM%25wi610g111.18nPtm6WA%3c1.8.3d 
http //www.bancodeprecos.com.br,CertificadoAutenticidade?token=H%252bfqAu09u4Ah5qQPSfZkNOB8Q1sVB4B0EycZM%252bwiB106HU8nPtm6WA%253d%253d 
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CNPJ RAZÃO GIAL DO FORNECEDOR 

57.688.392/0001-40 PEREGO ''•!DUST MA E  COMERCIO  DE LEN TES LT DA  

PM DE AMARANTE 
DO MARANHÃO - MA  
FL  (8) Pr 
RI*dean 

VALOR DA PROPOSTA IN 

AS 500,00  

Marca:  'VS/  Marco  Prop'  

Fabricante:  VS  / Marca P'Opea 

Modelo: '75 I Marca Pr,), ia 

Descrição. Armação de -,:etato ,- 

esisura  minima  7mm, arv:-.,uadas 

ge a visa') de longe, intei ,!,ediario e i ,  

adulto (15 a 29 anos), haste aro inteiro, apoio nariz com plaquetas. ponteiras anatômicas. esp 

Onasculina e feminina), forrni,toti itiverso,;. Lentes multifocal simples, material orgânico, com antirreflexo, corri 

Estado: Cidade: 

/-,raçátuba p 42:1 

Nome de  Contato  

Leon'  

Telefone: Email: 

S) 2102-5388 cornpras@perego.com.br  

01.325,177/0001-20 R SILVA, LIZA AS 500,00 

Marca: BESS/GRAND 

Fabricante:  SHANGHAI  iHEYEWEAki 

Modelo: RECUMARIO 

Descrição: Armação de acetato de 

mm. As armações deverec ser no foo r, 

nge. intermediario e perto.  ARM: BEG:..:  

Estado: Cidade: Endereço: 

CE Fortaleza AV  SARO'.I.i 

38.281.742/0001-05 OTICAS r  

(PRADO 

e, tamanho adulto, (masculino e feminino), ha.ste com mola, aro inteiro, ponteiras anatômicas, espessura  minima  7 

oval, redondo e quadrado. Lentes: Lentes multifocal simples material orgânico com antirreflexo, corrige a visão de  lo 

TES GRAND  Garantia. 12 meses 

Telefone: Email: 

(85) 3287-6377/ (85) 8825-5565 bvcontador©gmail.com  

TURA, LIDA RS 500,00 

HERMINIO SAMPAIO, 2805 

Marca: FUTURA 

Fabricante: FUTURA 

Modelo: ARMAÇÃO 

Descrição: Armação: rir' celulose, tamanho adulto, (masculino e feminino), haste com mola, aro inteiro, ponteiras anatômicas, espessura  

minima  7 mm. As arrna-,.,--,=5 7,0 formate: oval, redondo e quadrado. Lentes: Lentes multifocal simples material orgânico com antirreflexo, corrige a v 

isão de longe, interrnedia ,n ht,to 

Estado: 

GO 

Cidade: 

Luziania R L ANTONIO  CARNEIRO,  66 

Telefone: Email: 

(61) 9296-0331 oticafuturalza@gmail.com  

29,633.425/0001-10 OCUL.(k ENTES EIRELI AS 503,00  

Marca:  DON VEST. ADAP rIVE  

Fabricante:  INTERLENS  

Modelo:  DON VEST, ADAPTIVE AR  

Descrição: ARMAÇÃO  DE.  ACETATO  

ON TEIRAS ANATOMICAI1 EXPESUPir. 

ULTIFOCAL SIMPLES f.VJERIAL  

Estado: Cidade: Endeo, 

MG Belo Horizont.E, 'LA »- 

TAMANHO ADULTO (15 A 29 ANOS), HASTE COM MOLA, ARO INTEIRO, APOIO NARIZ COM PLAQUETAS, P 

' 7MM, ARMAÇÃO ADEQUADAS A CADA PESSOA (MASCULINA E FEMININA) FORMATOS DIVERSOS, LENTES M 

.1°C COM .ANTIREFLEXO, CORRIGE VISA() DE LONGE, INTERMEDIÁRIO E PERTO 

Telefone: Email:  

SOAS, 1270 (31)3474-1396 / (31) 2535-3810 / (31) 3474-1396 opticasunidas@hotmailcom 

12.681.342/0001-01 ALMEIDA 

Marca:  VIP  / Ophorganic 

Fabricante: Ophbras '(o': Brasileira 

Modelo: 2022 
Descrição: Armação: Armação de  ace'. 

minima  7 mm. As arrna0e,.; deverão 

isao de longe, intermediai ir e perto. 

SARMENTO & CIA LIDA R$ 503,00 

Oftálmicos 

de celulose, tamanho adulto, (masculino e feminino), haste com mola, aro inteiro, ponteiras anatômicas, espessura 

:o formato oval, redondo e quadrado. lentes:  !Rotes  multifocal simples material orgânico com antirreflexo, corrige a e 

Estado: Cidade: 

pB Joao  Pess-,:i PESSOA. 27 

Telefone: Email: 

(83) 3221-2735/ ;83i 8889-9650 escritafinageral@hotmail.com  

27.107.086/0001-02 AL F Dii 

*VENCEDOR * 

Marco: AVODAH 

Fabricante: DNZ 

Modelo: ATUAL 

Descrição: Armação De iiieJlos Matei- i 
e: Apoio Nariz Com Placti,,,ias ipo 

ressiva Grau: Ate 6 , 

Estado: Cidade, 

GO Goiania  

53.559.019/0001-39 OPTICA  

S SOCIEDADE LIMITADA R$ 503,30 

a-nação: Acetato De Celulose Tamanho. Adolto , Tipo Haste: Haste Com Mola , Tipo Aro: Aro Inteiro , Tipo Apoio Nani 
Ponteiras Anatômicas, Espessura  Minima  7 Mm ,Material Lente: Policarbonato ,Tipo Lente: Visão Multifocal Prog 

tricolor . Caracteristicas Adicionais. Tranamento Antirreflexo E Antirrisco 

Endereço: Telefone: 

AVENIDA T 8,265 (62) 3261-5320 

EIRELI R$ 503,30  

Marca: URIARTLENS 

Fabricante: SISTECAMP. GC0 

Modelo: UPIARTLENS 
Descrição: Armação De Oculos  Male-,  AnTwrilo: Acetato De Celulose . Tamanho: Adulto, Tipo Haste: Haste Com Mola ,Tipo Aro: Aro Inteiro ,Tipo Apoio  Nan  
z: Apoio Nariz  Corn  Plaquetas , Tipo Poi,teira Ponteiras Anatômicas, Espessura Mínima 7Mm , Material Lente: Policarbonato .Tipo Lente: Visão Multifocal Prog 
ressiva Grau: Até 6 Dioptrias , Incolor , caractensticas Adicionais: Tranarnento Antirreflexo E Antirrisco 

Relatário gerado no dia 04/04/2023 12:42:57 (1Pi 189.89.12.25) 
Codigo Validação: H%2brceNua9u4Ah5qOPS1ZkNO88ajsVB4B0EycZ1v1%2bwi(310qHU8optm6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.corn.briCedificadoAuterilicidade?token.H%252bfqAuQ9u4Ah5qOPSfZkNOB80jsVB480EycZM%252bwiB10qHU8nP1m6WA%253d%253d 
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CNPJ 

Estado: 

SP 

Cidade: 

Indaiatuba C 919934-9806 

VALOR DA NtirtrA INLAY 

Email: 

contalex@contalexcontabil.com.br  

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

Endereco Telefone: 

'0 DF CAMPOS, 590 (19) 3816-4I)1 

RS 503,30 O UNIVERSAL LTDA 07.102.698/0001-03 UTICA 0  

Marca : scudo-  mac prod:  
Fabricante: scudo produl• 
Modelo: conforme edital 
Descrição: conforme edIt7,1 

Estado: 

MG 

Cidade: 

Belo  Hon  'te 

Email: 

atendimento@olhouniversal.com.br  
,dereço: Telefone: 

DOS CAETES 530, 530 (31) 3225-3278 

RS 700,00 Preço (Outros Entes Públicos) I M1ia das 2 Melhores Propostas Iniciais  

Art  5° d9 IN 65 de 07 ,5/6o C. • 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA INICIAL 

RS 700,00 CISCO ORLANDI  89.891.485/0001-64 JOSE ER  

*VENCEDOR* 

Marca: Marca não 
Fabricante: Fabricante não  'Mort-nod.:  
Descrição: Descrição nãn inforro.-Aa 

Estado: 
RS true 

Cidade. 

Fax.inal do 

Endereço: 

R DUQUE DE CAXIAS, 795 

RS 516,00 Prep()  (Outros Entes Públicos) 2: Preço do Fornecedor Vencedor 

4rt. 5'da ifst 65 de 07 de- :ulho cl& 

5 / 8 

Relatório gerado no dia 04/04/2023 12:42:57 (IP. ,',.9.89.12.25) 
Código Validagbo: Fl./.2bfqAuQ9u4Ah5gOPSfZkNOB8C8sVB4B0EycZAM/o2bvd131001U8nptm6WA%3d%3d 

• httpl/www.bancodeprecos.com.bilCertificadoAutenticidade?token.H%252bfgAu09u4Ah5ggPS2kNOB80j5VB480EycZM%252low11310gHU8nPtrn6WA%253d%253d 

PM DE AMARANTE 
DO  MARANHÃO  - MA 
PL 01W  (J 

Orgão: FDO MUNICIPAL DA CA;. 

Prefeitura Municipal de F 

Objeto: LENTES DE E:TCULOS DE 

SOUZA ALICE DE  MEW'  

DIAS. 

Descrição: PAR DE LENTE -  PAR DL 

OS PACIENTES. VALDEEI 

SANTOS E .:I.ARGARETE 

Data: 03/06/2022 00:00 

Modalidade: Dispensa por Limite  

SAP:  NÃO 

Identificação: 12342022 

Lote/Item: 1/1 

Ata:  N/A  

Fonte: faxinal-portais.govcloud.com.br/pro  

nimtb/index.asp?acao=1&itern=2 

Quantidade: 1 

Unidade: Un 

UF: RS 

-RECURSO A.S.P.S. 

<inal do Soturno/RS 

. -PAU PARA AUXILIAR OS PACIENTES: VALDEREZA  

LUIS_  CARLOS DOS SANTOS E MARGARETE SOUZA 

Orgão: FUNDO MUNICIPAL DE I.. 

SECRETARIA DA SALIM: 

Prefeitura Municipal de 

Objeto. AQUISICAO DE OCLILO 

SECRETARIA DA CAULE: 

Descrição OCULOS  DI:  GRAU si 

SAMUEL DE 'EMA UNC, 

!DE. 

te/SP 

RA ALUNO SAMUEL DE LIMA  LINO  ATENDIDO PELA 

CS DE GRAU IAQUISIÇAO DE OCULOS PAPA ALUNO 

NUCIDO PELA SECRETARIA DA SAUDE 

Data: 12/05/2022 00:00 

Modalidade: Dispensa por Limite  

SAP;  NÃO 

Identificação: 1 53332022 

Lote/Item : 1/1 

Ata:  N/A  

Fonte. -I 8.228.175.105/pronimtb/index.asp 

?acao=1&item=2 

Quantidade: 1 

Unidade: UNI 

UF: SP 

:.ENTE LENTES DE (=LOS DE GRAU PARA AUXILIAR 

SOUSA, ALICE DE MELLO, LUIZ CARLOS DOS 

r;;DUZA DIAS. 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

58.786.229/0001-83 OPTICA i:1)CCO LTDA 

*VENCEDOR * 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

RS 516,00 



Marca: Marca não  info;  

Fabricante: Fabricante 
Descrição Descitção rIorroeO.' 

Estado: Cidade, Endereço 
01 Leme O DE 

Plil f/Z- AMARAHTE 
oo ALARA/4104 
FL Mlle 0 
Ptidgeta:  

Nome de  Contato:  

Alex  

Telefone: 

(19)3571-3101 

Email: 

atendimento(apticafiocco.com.br  

CNPJ RAZÃO !: IAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Relatório gerado no dia 04/04/20.3 12.42.57  OP.  1 Y ,  39.12.25) 
Codigo Validação, H8o2bfqAti0994Ah5q0Pstzkt: 1.3,i0j$VB450EycZM%2bwiB1Oql-PJ8nPtm6VVA%3d%34 
Sttp.i,•wmot,bancodeprecos.con,h,Certificritinkii. -iir.idade,token.-H%252bfgAuCl9u4A/i5g0PS2kNOB8C4sVB4130Eyeae/o252bwiB10qHU8nPtm6WA%253d%253d 
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LAUDO DA COTAÇÃO 

PM DE AMARA NTE 
DO MARANHÃO - MA  
FL  (S) .1-23  
Rabeem: 

   

Prego estimado do item calculado pela formula Media Aritmética dos pregos obtidos: 

Item 1 - Armações e lentes. em acetato ou metal, com apoio nariz ou plaguetas, hastes com agulha e aro redondo, esférico ou cilíndrico, 
adulto ou infantil. Todos no padrão INMETRO e ABNT 

- 1 prego do portal Compras is praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia 

02/09/2022, calculado pela iormula das 7 Melhores Propostas Finais. 

- 1 preço do portal Comprasf-iovernarnei---iais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia 
17/08/2022, calculado pela ii)rmula Ivieria das 10 Melhores Propostas iniciais. 
- 1 preço de Aquisições e contratações nilares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas no dia 03/06/2022, calculado pela 

fórmula Média das 2 Melhorei; Pr.)pos.r. -- iniciais. 
-1 preco de Aquisições e co:itratações :,:rillares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas no dia 12/05/2022, calculado pela 

formula Prego do Fornecedoi Vencedor 

DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS 

Media das 7 Melhores Propostas Finais 

- Capta as 7 melhores propostas finais ci,:i itação e aplica a média aritmética. A media (Me) 6 calculada somando-se todos os valores de um 
conjunto de dados e dividindo-se pelo  nú  pio de elementos deste conjunto. 

Media das 10 Melhores Propostas Iniciais 

- Capta as 10 melhores propostas licitação e aplica a media aritmética. A média (Me) e calculada somando-se todos os valores de um 
conjunto de dados e dividind,.:i se pelo m, de elementos deste conjunto. 

Media das 2 Melhores Propostas Iniciais 

- Capta as 2 melhores propostas iniciais c. licitação e aplica a média aritmética. A média (Me) é calculada somando-se todos os valores de um 
conjunto de dados e dividindo-se pelo nrri i-iero de elementos deste conjunto. 

Preço do Fornecedor Vencedor 

.a as preços hornaloaac, para o  in ou lote. 

Relatório gerado rio dia 04104/20211 12/2.57  (IF -  ) /851225i 
Código Validação: H'Yn2bfqAtiagu4Ah5qOPSfZkrinF38QjsVBABOEycZM%2bwiE110gHlJ8nPtm6WA%3d'43d 
http:/twww.bancodeprecos.corrr. briCertificadeAtiti•  dad  e?token.H%252bfqAuQ9u4Ah5qOPSfZkNOB80jsVB4B0EycZM%252bwiE)10qHU8nPttn6WA%253d%253d 
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PM DE AMAMANTE 
DO  MARANHÃO  - MA 
FL (a) Plr 1) 
It6bdca:  

stos em Leis vigentes,  
-remit  diversas fontes governarnentais, 

um meio para que as pesquisas sejam 

Extrato de fontes Utilizadas nene. relatório 

Fontes utilizadas nesta cotação: 

1 - ComprasNet 

www.comprasgovernamentais.gov.br  

2 - Prefeitura Municipal de Faxinal do 53otur e)/RS 
faxinal-portais.govcioud.com.bripronimtUfhitiex.asp?acao=1&item=2 

3 - Prefeitura Municipal de Leme/SP 
18.228,175.105/pronimtb/index asp?acao ,&Itern=2 

Data: 29/08/2022 7050.37 

Acessar a fonte aqui 

Data: 

Acessar a fonte aqui 

Data: 04/04/2023 72..27:70 

Acessar a fonte aqui 

Relatório gerado no dia 04104/2023 12:4257 1=.89.12.25) 
Codigo Validação H%2bfqAuQ9d4Ah5qQPSiZkNIOB8QjsVB4B0EycZM%2bwiBlOqHU8nPtm6WA%3d%3d 
http.,/www.bancodepre000.corn.b,tedificadoAnt,n1lcidade?toker,H%252bNAuQ9u4Ah5qOPSfZkNOB8C1jsVB480EycZM%252bwiBlOqHU8nPtm6WA./o253d%253d 8 / 8 



Preço Estimado Calculado Quantidade Unidade Total 

R$ 620,15 700 Unidades R$ 434.105,00 

Item Nome 

1  

hastes  corn  agulha e aro redondo, esférico ou cilíndrico, adulto ou infantil. 

Todos no padrão INMETRO e ABNT 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE 

Relatório de Cotação 
Pesquisa realizada entre 04/04/2023 11:46:13 e 04/04/2023 12:40:57 

Relatório gerado no dia 04/04/2.023 12:44:30 (IP: 189.89.12.25) 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ARMAÇÕES E LENTES(ÓCULOS DE GRAU) 

Valor Global: R$ 434.105,00 



ITEM DESCRIÇÃO UNO QUANT. V. UNITÁRIO V. TOTAL 
ITENS COM COTA 

RESERVADA 

1 

Armações e lentes: As armações compostas em 

acetato ou metal, com apoio nariz ou plaquetas, com 

hastes com agulha com aro redondo, esférico ou 

cilindrico, do tipo adulto ou infantil montadas e 

embalada com Lentes do tipo visão simples, bifocal, 

rnultifocal e foto cromatica. Todos os oculos e lentes 

em conformidade com os padrões do INMETRO e 

R$ 620,15 R$ 325.578,75  AMPS  '\\'TlClPAÇÃO 

- , 

2 

Armações e lentes: As armações compostas em 

acetato ou metal, com apoio nariz ou plaquetas, com 

hastes com agulha com aro redondo, esférico ou 

cilíndrico, do tipo adulto ou infantil montadas e 

embalada com Lentes do tipo visão simples, bifocal, 

multifocal e foto cromática. Todos os óculos e lentes 

em conformidade com os padrões do INMETRO e 

ABNT. COTA 25% RESERVADA PARA ME E EPP, NOS 

TERMOS DO  ART  48, INCISO  III,  DA LEI 123/2006 E 

ALTERAÇÕES POSTERIORES REGULAMENTADO PELO 

DECRETO MUNICIPAL 017/2021 

Li N D 175 R$ 620,15 R$ 108.526,25 700 COTA 25% 

R$ 434.105,00 

R$ 434.105,00  



PM 1,E 
DO 4411ARAPITe 
FLS) MARANHA% 1,41A Wit:trice:  

Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
Av. Deputado  La  Rocque, 1229, Centro. 

CEP.  65923-000 - CNPJ: 06 157.846/0001-16 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E GESTÃO ORÇAMENTARIA 

A 
Comissão Permanente de Licitação -  CPL  
Sr. Valdenilson de Sousa Costa 
Presidente da  CPL  
Nesta. 

ASSUNTO: Autorização para abertura de processo licitatório. 

AUTORIZO a deflagração do processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo 
Menor Preço, por Item, pelo Registro de Preços para eventual aquisição de óculos de 
grau com armação e lentes incluso, que serão fornecidos para famílias em 
vulnerabilidade social, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de 
Amarante do Maranhão — MA., nos termos da Lei n° 10.520/2002, Decreto Municipal n° 
018/2021, Decreto Municipal 019/2021, Lei 8.666/93, Lei Complementar n° 123/2006, 
Decreto Municipal n° 017/2021 e demais normas atinentes ã espécie. 

Amarante do Maranhão - MA, 17 de julho 2023 

JAN1ARINHO VIANA 
Secretário Municipa d4 Fazenda e Gestão Orçamentária 

PPEFEITURA DE 

AMARAPM 
UM NOVO TEMPO 
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Prefeitura Municipal de Amarante do Maranh50-MA 
Av. Deputado  La  Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000 - CNPJ: 06.157.846/0001-16 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA  N° 01212022 - GAP. 03 DE MARÇO DE 2023. 

'Nomeia o Presidente da  CPL  e dá outras providências." 

O Prefeito Municipal de AMARANTE DO MARANHÃO, Estado do  Maranhao,  VANDERLY GOMES 
MIRANDA, no uso de suas atribuições legais, conforme Lei Orgânica Municipal n° 004/2016, e, de acordo com as normas 
es+-helecidas na Lei Federal n* 10,520, de 17 de julho de 2002, e Lei Federal n°8.666, de 21 de junho de 1993; 

RESOLVE: 

Art.  10, Designar para atuar como PRESIDENTE DA  CPL  no âmbito da Prefeitura Municipal de Amarante do  
Maranhao  e suas repartições públicas, o senhor: 

VALDENILSON DE SOUSA COSTA,  portador do CPF N° 650.292.403-49;  

Art.  2°. Ficam designados para atuarem como membros da equipe de apoio nas licitações, no âmbito da 
Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão e suas repartições públicas, os senhores: 

CLÉBIO CARDOSO PINHEIRO,  portador do CPF N°010.600.803-03 
ILDEANE ALVES DE PAIVA SANTANA,  portadora do CPF N° 034.644.213-33. 
LEONARDO NUNES.  portador do CPF N°012.110.063-44  

Art.  30. Revogadas as disposições em contrario, esta portada entra em vigor na data de hoje e terá validade 
pelo prazo de 1 (um) ano. 

Dê-se ciência e cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE AMARANTE DO MARANHÃO, AOS 03 DIAS DE MARCO 
DE 2023.  

4.  

VANDERLY GOMES MIRANDA 
PREFEITO MUNICIPAL 

o- 

• 
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AMARANTE - MA Terça-feira, 11 de abril de 2023 ANO: 4 I N2 508 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO ISSN  2764-6653 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA 

Dispõe sobre nomeação o Pregoeiro em licitação e  di  

outras providências 

PORTARIA N 011/2023  

GAP.  

03 DE MARÇO DE 2023. "Nomeia o Pregoeiro em 

licitação e  di  outras providencias." 0 Prefeito Municipal 

de AMARANTE DO MARANHAO, Estado do Maranhão, 

VANDERLY GOMES MIRANDA, no uso de suas 

atribuições legais, conforme Lei Orgânica Municipal n" 

004/2016, e, de acordo com as normas estabelecidas na Lei 

Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e Lei Federal  tic'  

8.666, de 21 de junho de 1993; RESOLVE:  Art.  

1 0. Designar para atuar como PREGOEIRO EM 

LICITAÇÃO na modal idade pregão, rio âmbito da 

Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão e suas 

repartições públicas, o senhor: CLEBIO CARDOSO 

PINHEIRO, portador do CPF N°010.600.803-03  Art.  2°. 

Ficam designados para atuarem corno membros da equipe 

de apoio em licitações na modalidade pregão, no âmbito da 

Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão e suas 

repartições públicas, os senhores: VALDENILSON DE 

SOUSA COSTA, portador do CPI- NI' 650.292.403-49; 

ILDEANE ALVES DE PAIVA SANTANA, portadora do 

CPF N" 034.644.213-33. LEONARDO NUNES, 

portador do CPF N°012.110.063-44  Art.  3". Revogadas as 

disposições em contrario, esta portaria entra em vigor na 

data de hoje e terá validade pelo praxo de 1 (um) ano. De-

se ciência e cumpra-se. GABINETE DO PREFEITO DO 

MUNICIP10 DE AMARANTE DO MARANHÃO, AOS 

03 DIAS DE MARCO DE 2023. 

VANDERLY GOMES MIRANDA PREFEITO 

MUNICIPAL 

Publicado por. Natalya Ferraz Rodrigues 

Código identificador: pflkm9jkjq20230411090457 

Dispõe sobre nomeação do Presidente da  CPL  e  di  

outras providências 

PORTARIA N' 012/2022  
GAP.  

03 DE MARÇO DE 2023 "Nomeia o Presidente da  CPL  

oe RANHA 

marica
rtiAltile

: 
 

e  di  outras providências." 0 Prefeito Municipa 

AMARANTE DO MARANHÃO. Estado do  Maranhao,  

VANDERLY GOMES MIRANDA, no uso de suas 

atribuições legais, conforme Lei Orgânica Municipal n° 

004/2016, e, de acordo com as normas estabelecidas na Lei 

Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e Lei Federal n° 

8.666, de 21 de junho de 1993; RESOLVE:  Art.  

10. Designar para atuar como PRESIDENTE DA  CPL  no 

âmbito da Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão 

e suas repartições públicas, o senhor: VALDEN1LSON 

DE SOUSA COSTA, portador do CPF N° 650.292.403-49;  

Art.  20. Ficam designados para atuarem como membros da 

equipe de apoio nas licitações, no âmbito da Prefeitura 

Municipal de Amarante do Maranhão e suas repartições 

públicas, os senhores: CLEBIO CARDOSO PINHEIRO. 

portador do CPF N° 010.600.803-03 ILDEANE ALVES 

DE PAIVA SANTANA, portadora do CPF 

034.644.213-33. LEONARDO NUNES, portador do 

CPF 012.110.063-44  Art.  3°. Revogadas as disposições 

em contrário, esta portaria entra em vigor na data de hoje e 

terá validade pelo prazo de 1 (um) ano. De-se ciência e 

cumpra-se. GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO 

DE AMARANTE DO MARANHÃO, AOS 03 DIAS DE 

MARÇO DE 2023. 

VANDERLY GOMES MIRANDA PREFEITO 

MUNICIPAL 

Publicado por: Natalya Fcrraz Rodrigues 

Código identificador: hemg1wm23920230411090425 

LEI  

Dispõe sobre o reajuste salarial de 5,93% aos servidores 

públicos efetivos da saúde e dos profissionais de cargos 

de nível superior da administração municipal direta e 

indireta, do Município 

LEI NI' 505/2023 Autoriza o reajuste salarial de 5,93% aos 

servidores públicos efetivos da saúde e dos profissionais de 

cargos de nível superior da administração municipal direta 

e indireta, do Município de Amarante - MA, no âmbito do 

Poder Executivo Municipal, em conformidade com a Lei 

474/2020 e  di  outras providências. 0 PREFEITO 

MUNICIPAL DE AMARANTE DO MARANHÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 

legais. faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 

sanciona e promulga a seguinte Lei: Artigo 1°. - Fica o 

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a 
Medida Provisória N°2.200.2, de 2001. garantindo autenticidade, validade juridica e integridade. Pagina 2/5 
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Secretaria Municipal de Administração 
Av. Deputado  La  Rocque, 1229, Centro, Amarante do Maranhão - MA  

Cep:  65923-000 

Vanderly Gomes Miranda 
Prefeito Municipal 

José Ronaldo Morais Franco 
Secretario Municipal de Administração 

Informações: prefeitura@amarante.ma.gov.br  
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COMISSÃO PERMANENTE  DE  LICITAÇÃO  — CPL 

E-mail: an intecoutiook.com  / https://http://arnarante.ma.gov.br  

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

Processo Administrativo n° 116/2023 

Aos 17 (dezessete) dias do mês de julho de 2023, lavrei o presente TERMO de 
ABERTURA deste Processo Administrativo para a realização de licitação e contratação. 
que tem como primeira fr..;ha a de n° 01, para constar, eu, Valdenilson de Sousa Costa, 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação, subscrevo e assino. 

DADOS DO PROCESSO 

ÓRGÃO(S) 
SOLICITANTE(S): 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE AMARANT 
MARANHÃO-MA. 

OBJETO: 

OBJETO: Registro de Preços para eventual aquisição de óculos de grau  
co  i,i armação e lentes incluso, que serão fornecidos para famílias em 
vulnerabilidade social, para atender as necessidades da Prefeitura 
Municipal de Amarante do Maranhão — MA 

VALOR 
ESTIMADO, 
MAXIMO, DE 
REFERENCIA OU 
SIGILOSO 

Valor Total: R$ 434.105,00 (quatrocentos e trinta e quatro mil, cento 
e cinco reais) 

El Estimado  

Maximo  

El Referência  

ID  Orçamento Sigiloso. 

NATUREZA DO 
OBJETO: 

PARTICIPAÇÃO — 
ME! / ME / EPP  

AQUISIÇÃO 

LI SERVIÇO 

(  )BRAS  E SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA 

Ii  Licitação Exclusiva para ME/EPP —  Art.  48, I da Lei Complementar n° 
123/06. 

1:11 Licitação com itens/lotes exclusivos para ME/EPP e Ampla 
Paqicipagão  —Art.  48,  III  da Lei Complementar n°123/06. 
LI Ampla Participação 



MODO DE 
DISPUTA 

li ABERTO 
LIABERTO E FECHADO 

CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO 

ZMENOR PREÇO: Intervalo de R$ 0,01 
11111/1AIOR DESCONTO: Intervalo de % 0,01 

Om -At):  INFORMAÇOES 
ORÇAMENTARIAS 

DE AMOSTRAS: EISIM — Prazo para entrega da amostra:  dias úteis, a contar da 
convocação, conforme item ._do Termo de Referência. 

Ama,  rite do Maranhao - MA, 18 de  julho  2023. 

Valdeni1ón d Sousa Costa  

Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em 
características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta 
licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

DEMAIS 
DOCUMENTOS 
EXIGIDOS NA 
PROPOSTA 

QUALIFICAÇÃO 
TEC NICA  

APRESENTAÇÃO LINAO 

VISITA TÉCNICA: ONÃO 
OSIM, na forma do item do Termo de Referência 

Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
Av. Deputado  La  Rocque, 1229, Centro. 

CEP 65923-000 - CNPJ 06.157.846/0001-16 

PM DE AMARANTE 
DO MARANHÃO - 
L(B)N°  013  

Rdsbrice:  

COMISSÃO PERMANENTE  DE  LICITAÇÃO  — CPL 
E-mail: (.:p1 am,7 .3ntecoutiook.com / http,,; //hap llarnarante ma gov.br  

Presidente da  CPL  
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CONIOSSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO —  CPL 
E-mail --ir-anteoutlook.com  / https://http.//amarante.ma.gov.br  

A 
Assessoraria juridica da comissão permanente de licitação -  CPL  
Sr. José Airton dos Santos 
Assessor jurídico 
Nesta. 

ASSUNTO: Análise e Parecer sobre a Minuta de Edital e Anexos 

Para análise e parecer sobre a minuta do edital de Licitação, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO, por ITEM, pelo Registro de Preços para 
eventual aquisição de óculos de grau com armação e lentes incluso, que serão 
fornecidos para famílias em vulnerabilidade social, para atender as necessidades da 
Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão — MA. 

Amarante do Maranhão - MA, 18 de julho 2023 

Valdenilson de Sousa Costa 
Presidente da  CPL  

PREFEITURA DE 

AMARAIIT'E 
UM NOVO TEMPO 
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Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
Av. Deputado  La  Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000 - CNPJ: 06.157.846/0001-16 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO —  CPL 
E-mail:  https://http://amarante.ma.qov.br   

PARECER JURÍDICO  

EMENTA: PREGÃO ELETRÔNICO N° 025/2023. 

PROCESSO N°116/2023 OBJETO: AQUISIÇÃO DE 

ÓCULOS DE GRAU COM ARMAÇÃO E LENTES 

INCLUSA, QUE SERÃO FORNECIDOS PARA AS 

FAMILIAS EM VULNERABILIDADE SOCIAL, DE 

INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAUDE - SEMSAM, DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE AMARANTE DO MARANHÃO - MA 

RELATÓRIO 

Trata- se de manifestação do Assessor jurídico da comissão 

permanente de licitação -  CPL,  do Município, acerca o Pregão Eletrônico n° 

025/2023, objeto do Processo Administrativo 116/2023, que versa sobre 

aquisição de óculos de grau com armação e lentes inclusa, que serão 

fornecidos para as famílias em vulnerabilidade social, de interesse da 

Secretaria Municipal de Saúde - SEMSAM, de Amarante Do  Maranhao  - MA. 

0 Processo veio instruido com toda a documentação exigida, tanto 

pela lei 8666/93 quanto pela lei 10.520/02. 

Consta nos autos ainda, pesquisa de preços, bem como declaração 

com as exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal - a saber, indicação da 

fonte de custeio para arcar com o dispêndio e adequação da despesa com 

a Lei Orçamentária. 

PREFEITURA DE 

AMARANTE 
UM NOVO TEMPO 
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Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
Av. Deputado  La  Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000 - CNPJ 06157.846/0001-16 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO —  CPL 
E-mail:  https://http://amarante.ma.  cloy.  br  

fonte de custeio para arcar com o dispêndio e adequação da despesa com 

a Lei Orçamentária. 

Ainda em análise, consta no processo cópia do ato de designação do 

pregoeiro e equipe de apoio.. bem como minuta do instrumento 

convocatório para tal desiderato instruido de edital de licitação 

especificações do objeto, modelo de proposta de pregos, modelo de 

procuração/credenciamento para a prática de atos concernentes ao 

certame e demais modelos de declarações, cumprimento aos requisitos de 

habilitação,  etc.  

Relatado o pleito e apontado os documentos juntados, passamos ao 

parecer. 

ANALISE JURÍDICA 

A lei n° 10.520/2002 dispõe que pregão é a modalidade de licitação 

destinada à aquisição de bens e serviços comuns, sendo estes considerados, 

para os fins e efeitos desta Lei, como aqueles cujos padrões de desempenho 

e qualidade possa ser objetivamente definidos pelo edital por meio de 

especificações usuais  (art.  10, Parágrafo único), com as seguintes 

caracteristicas: 

A licitação no modalidade pregão Eletrônico possui, ainda, as 

seguintes características: 

I) Destina-se a aquisição de bens e serviços comuns; 

II) Não há limites de valor estimado da contratação para que possa ser 

adotada essa modalidade de licitação; 

Ill) Só admite o  tip()  de licitação menor prego; 

PREFEITURA DE 

AMARA 
UM NOVO TEMPO 
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Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
Av. Deputado  La  Rocque, 1229, Centro. 

CEP 65923-000 - CNPJ: 06157.846/0001-16 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO —  CPL 
E-mail:  https://http://amarante.ma.dov.br   

IV) Concentra todos os atos em uma única sessão; 

V) Conjuga propostas escritas e lances durante a sessão; 

VI) Possibilidade a negociação entre o pregoeiro e o proponente que 

ofertou o menor prego. 

VII) É um procedimento célere; 

Ademais, propicia à Administração os seguintes benefícios. 

I) Economia, a busca de melhor prego gera economia financeira; 

II) Desburocratização do procedimento licitatório; 

Ill) Rapidez - licitação mais rápida e dinâmica para as contratações. 

Acerca das minutas do edital e do contrato, verifica-se que as disposições 

estão em harmonia com as determinações das leis 8.666/93 e 10.520/02, bem 

como com as orientações do Tribunal de Contas do Estado. 

CONCLUSÃO 

Após análise circunstanciada do processo que versa a respeito do 

procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, e ainda, 

considerando o que dispõe o § único, do  art.  38, da Lei 8.666/93 com suas 

alterações posteriores, é a seguinte manifestação: 

Considerando que o Edital do Pregão Eletrônico consta o objeto da 

licitação, as condições de participação, critério de julgamento, com 

disposições claras e objetivas, o nome da repartição interessada, sua 

modalidade, o tipo, a menção à lei 10.520/02 e a lei 8.666/93, o local o dia e 

horário para o recebimento das propostas de pregos e da documentação, 
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Av. Deputado  La  Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000 - CNPJ: 06.157.846/0001-16 
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E-mail:  https://http://amarante.magov.br  

bem como atender as disposições de que trata o  art.  40 da Lei 8.666/93; 

Considerando que' até então, o procedimento não apresenta irregularidades 

que possam macular o certame; Considerando o disposto no Parágrafo 

Único do  Art.  38 da Lei 8.666/93, a assessoria jurídica da comissão 

permanente de licitação -  CPL,  da Prefeitura de Amarante do  Maranhao  - 

MA, resolve aprovar a minuta do edital por estar ao abrigo dos preceitos 

legais que regem a matéria. 

Portanto, manifesta-se esta Assessoria Jurídica pelo seguimento do 

processo. 

É o parecer. 

Salvo melhor juizo. 

Amarante do Maranhão - MA, 19 de Julho de 2023. 

JOSÉ AIRF/ OS SANTOS 

Assessor jurídico da comissão permanente de licitação -  CPL  

Portaria n° 035/2023 -  GAP  

OAB/MA 12.607 
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Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO —  CPL 
E-mail:  cpi amz,.irante@outlook.com  / https://http://amarante.ma.qov.br  

DADOS DO CERTAME 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° ---/2023 - SRP 

TIPO: Menor Prego Por Item 

PROCESSO N°: 116/2023 
Sistema Eletrônico Utilizado: PORTAL DE COMPRAS PUBLICA 
Endereço Eletrônico: https //www.portaldecompraspublicas.com.br/ 
Endereço para retirada do Edital: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 
https://http://amarante.maqov.br  
El LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS PARA MEs / EPPs 

[1 LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEs / EPPs 

-1 LICITAÇÃO AMPLA PARTICIPAÇÃO 

WMODO DE DISPUTA: ABERTO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
LIMENOR PREÇO: Intervalo de R$ 0.01 
OMAIOR DESCONTO: Intervalo de % 
OBJETO: Registro de Pregos para eventual aquisição de óculos de grau com armação e lentes incluso, 
que serão fornecidos para famílias em vulnerabilidade social, para atender as necessidades da 
Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão -- MA 

Orgão Solicitante: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE DO MARANHÃO 

RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO ATÉ: --:00horas do dia --/--/2023. 

RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE IMPUGNAÇÃO AT --:00horas do dia --/--/2023. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS AT-E08:00horas do dia --/--/2023. 

ABERTURA DA SEÇÃO PÚBLICA: ás 09:00horas do dia --/--2023. 

VÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: ás --:--horas do dia 442023. 

REFERENCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão, obrigatoriamente, o horário de  Brasilia  - DF. 

ENDEREÇO: As propostas serão recebidas exclusivamente por meio eletrônico no endereço: 
www.portaldecompraspubficas.corn.br  

PREFEITURA DE 

AIVIARANTE 
UM NOVO TEMPO 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO N° ---/2023 

PM DE AMARANTE 
DO MARANHÃO - 

ftilbrte(3)":: 

1. PREÂMBULO 

1.1. A Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão/MA, torna público para conhecimento dos 
interessados que fará realizar licitação na modalidade PREGAO, na forma ELETRONICA, 
do TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando o Registro de Pregos para eventual 
aquisição de Oculos de grau com armação e lentes incluso, que serão fornecidos 
para famílias em vulnerabilidade social, para atender as necessidades da 
Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão — MA. 

1.2. 0 procedimento licitatório obedecerá integralmente ás disposições da Lei Federal n° 
10.520/02, regulamentada pelo Decreto Municipal n° 018/2021, Decreto e Municipal n° 
019/2021 - SRP. aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 
8.666/1993, a Lei Complementar n° 123/2006 regulamentada pelo Decreto Municipal n° 
017/2021 e demais normas pertinentes à espécie, bem como as condições estabelecidas 
neste edital e seus anexos. 

1.3. 0 Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que 
promove a comunicação pela  INTERNET,  mediante condições de segurança, utilizando-se, 
para tanto, os recursos da criptografia e autenticação em todas as suas fases. 

1.4. Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a 
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página 
eletrônica www.portaldecompraspublicas.com.br. 0 servidor terá, dentre outras, as seguintes 
atribuições: coordenar o processo licitatório: receber, examinar e decidir as impugnações e 
consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão 
pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos 
neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, 
examinar e decidir os recursos, encaminhando a autoridade competente quando mantiver 
sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 
conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruido 
ao Prefeito e propor a homologação. 

1.5. 0 Edital estará disponível gratuitamente na página - https://http://amarante.ma.gov.br  e no 
endereço eletrônico wo/w.portaldecompraspublicas.com.br. 

2. OBJETO DA LICITAÇÃO 

2.1. A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para eventual aquisição de 
óculos de grau com armação e lentes incluso, que serão fornecidos para 
famílias em vulnerabilidade social, para atender as necessidades da Prefeitura 
Municipal de Amarante do Maranhão — MA, conforme especificações contidas no Termo 
de Referência (Anexo I deste edital). 

2.2. 0 valor total estimado para execução do objeto desta licitação é de R$ 434.105,00 
(quatrocentos e trinta e quatro mil, cento e cinco reais), tendo por referência os pregos 
constantes das pesquisas de preços realizadas. 
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3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

18.1. As despesas decorrentes da presente licitação irão onerar valores e dotações 
orçamentárias futuras. somente de acordo com as necessidades. 

18.2. A presente licitação de registro de preços será somente para registrar pregos de mercado 
sem a necessidade de Reserva Orçamentária, em casos que a Administração resolver 
fazer uma possível contratação dos pregos registrados, terá que ter n°. de Dotação no 
contrato na nota de empenho ou na ordem de fornecimento, conforme o disposto no  art.  62 
da Lei n°8.666, de 1993. 

4. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO: 

4.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 

4.2. A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do 
Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

4.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação 
no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas 

4.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de propostas. 

4.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores 6 data designada para abertura da sessão 
pública, exclusivamente por meio eletrônico:  em campo próprio do Sistema Portal de 
Compras Públicas no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

4.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

4.7. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente 
Edital, implica na aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas. 

4.8. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de 
ordem geral, serão cadastradas no sitio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de 
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

4.9. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no 
caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou 
não identificado no processo para responder pela proponente. 

4.10. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir 
acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores 
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4.11. alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou 
particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

5. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. Poderão participar da licitação as empresas interessadas pertencentes ao ramo de atividade 
relacionado ao objeto da licitação e que estiverem previamente credenciadas perante o 
sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sitio 
www.portaldecompraspublicas.com.br.  

5.2. Que estejam cadastradas no SICAF ou na Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - 
MA, nos termos do Decreto Municipal n° 016/2021 -  CRC;  ou 

5.3. Que não estejam cadastradas ou que estiverem com seus cadastramentos vencidos, 
também poderão participar da licitação, desde que atendidas as exigências de 
HABILITAÇÃO, deste edital. 

5.4. A simples participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos 
proponentes ás condições deste Edital. 

5.5. A participação no certame. sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente 
edital, implicará na plena aceitação por parte dos interessados das condições nele 
estabelecidas. 

6. DAS RESTRIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

6.1. Não poderão participar desta licitação, direta ou indiretamente, ou participar do contrato dela 
decorrente, sob pena de recebimento das sanções previstas neste Edital: 

6.1.1. Empresas que não atenderem às condições deste edital; 

6.1.2. Pessoas físicas não empresárias; 

6.1.3. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de 
Amarante do Maranhão - MA, bem assim a empresa da qual tal servidor seja sócio, 
dirigente ou responsável técnico; 

6.1.4. As sociedades empresárias que não explorem ramo de atividade compatível com o 
objeto desta licitação; 

6.1.5. Que integrem o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS e o 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP (Portal Transparência); 

6.1.6. Que estejam incluídas no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 
Improbidade Administrativa disponível no Portal do CNJ e Empresas que tenham 
sido declaradas inidôneas por órgão da Administração Pública, direta ou indireta, 
federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, por meio de ato publicado no 
Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição. Igualmente não poderão participar as empresas 
suspensas de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Amarante do 
Maranhão - MA: 
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6.1.7. integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendido aquelas que tenham 
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos 
materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não 
agem representando interesse econômico em comum;(conforme o caso) 

6.1.8. Que, isoladamente ou em consórcio. tenham sido responsáveis pela elaboração do 
termo de referência, ou da qual o autor do termo de referência seja dirigente, 
gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 
a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado; 

6.1.9. Cujo administrador, proprietário ou sócio com poder de direção seja familiar de 
agente público, preste serviços ou desenvolva projeto no órgão ou entidade da 
administração pública da Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA, em 
que este exerça cargo em comissão ou função de confiança por meio de contrato de 
serviço terceirizado ou contratos pertinentes a obras, serviços e à aquisição de 
bens, ou ainda de convênios e os instrumentos equivalentes; 

6.1.10. Estrangeiras que não funcionem no pais; 

6.1.11. Empresas que tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração 
Pública, direta ou indireta, federal, estadual. municipal ou do Distrito Federal, por 
meio de ato publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. Igualmente não 
poderão participar as empresas suspensas de licitar e contratar com a Prefeitura 
Municipal de Amarante do Maranhão - MA; 

6.1.12. Empresas [incluindo empresário. sócio(s), dirigente(s), responsável(eis) técnico(s), 
e/ou qualquer outro(s) responsável(eis), independente da denominação] que estão 
respondendo processo judicialmente com sentença definitiva ou trânsito em julgado, 
em quaisquer esferas governamentais, relativamente a fraudes em licitações 
públicas, danos ao erário público e/ou formação de quadrilha; 

7. CREDENCIAMENTO E REPRESENTAÇÃO 

7.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o 
sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sitio 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

7.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de 
identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de 
Compras Públicas), onde também deverão se informar a respeito do seu funcionamento e 
regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua correta utilização. 

7.3. Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter maiores 
informações na página www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo sanar eventuais 
dúvidas pela central de atendimentos do Portal ou pelo e-mail  
falecomportaldecompraspublicas.com.br. 

7.4. 0 licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
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7.5. 0 uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou à Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA, responder 
por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.6. 0 credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes a este Pregão. 

7.7. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 
provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

7.8. 0 Pregão  sera  conduzido pelo Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão 
— MA, com apoio técnico e operacional do Portal de Compras Públicas, que atuará como 
provedor do sistema eletrônico para esta licitação. 

8. DA COTA RESERVADA: 

8.1. Nos termos do artigo 47 e 48,  III,  da lei Complementar n° 123/2006, o item 02  sera  reservado 
para participação exclusiva de microempresas ou empresas de pequeno porte. 

9. DO ENVIO DA PROPOSTA 

9.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br  e 
até a data e hora marcadas para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar 
proposta com a descrição do objeto ofertado e prego. exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico no endereço acima, quando, então, encerrar-se-6 automaticamente a fase de 
recebimento de propostas. 

9.1.1. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo 
de sua exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o 
cumprimento total das obrigações  necessaries  para a execução do objeto desta 
licitação. 

9.2. 0 licitante não poderá cotar bens em quantidades inferiores ao total do objeto, observado o 
limite minimo de quantitativos previstos no Anexo I deste Edital. 

9.3. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas. 

9.4. 0 licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o 
preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

9.4.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme ocaso), em moeda 
corrente nacional: 

9.4.2. Marca, modelo e fabricante de cada item ofertado; 
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9.4.3. Descrição detalhada do objeto indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de 
validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, 
quando for o caso; 

9.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo 
divergência entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus 
anexos, prevalecerão as últimas. 

9.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciarios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 

9.7. 0 prazo de validade da proposta não  sera  inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 

9.8. 0 licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema 
eletrônico, as seguintes Declaracties  on line,  fornecidas pelo Sistema de Pregão 
Eletrônico: 

9.8.1. Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus  arts.  42 a 49, quando for o caso; 

9.8.1.1. A indicação do campo "não" apenas produzirá o efeito de a licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 
2006, mesmo que seja qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte; 

9.8.2. Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua 
proposta está em conformidade com as exigências do Edital. 

9.9. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão 
ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de pregos e/ou com os 
documentos de habilitação, e somente após requisição do Pregoeiro 

9.10. Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, 
sujeitarão a licitante às sanções previstas neste Edital. 

10. DA ABERTURA DA SEÇÃO PÚBLICA E DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

10.1. A abertura da sessão pública dar-se-6 mediante comando do Pregoeiro, por meio do sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

10.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

10.3. 0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham 
vicias insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 
Referência. 
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10.4. A desclassificação  sera  sempi e fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

10.5. A não desclassificação da proposta não implica em sua aceitação definitiva, que devera ser 
levada a efeito após o seu julgamento definitivo conforme definido neste edital. 

10.6. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

10.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

10.8. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

10.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

10.10. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao 
provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas). 

10.11. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência  sera  registrada em campo próprio do 
sistema. 

10.12. 0 licitante somente poderá oferecer lance inferior ao ultimo por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

10.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

10.15. Se o(a) Pregoeiro(a) entender que o lance ofertado é absolutamente inexequível ou 
verificar que houve erro de digitação, devera exclui-lo do sistema, a fim de não prejudicar a 
competitividade. 

10.16. Considera-se absolutamente inexequivel a proposta que reduzir o valor do ultimo lance 
ofertado em mais de 85%. 

10.17. No caso de desconexão  corn  o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

10.18. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão  sera  suspensa 
e terá reinicio somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do 
certame, publicada no Portal de Compras Públicas 
http://www.portaldecornixaspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua 
reabertura. 
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10.19. A etapa de lances da sessão pública  sera  encerrada por decisão do Pregoeiro. 0 sistema 
eletrônico encaminhaiá aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 
período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo 
o qual  sera  automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na 
hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, 
para efeito de ordenação das propostas. 

11. DO EMPATE: 

11.1. Consideram-se empate ficto as situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas ou empresas de pequeno porte forem iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superiores a proposta mais bem classificada, situação em que, como critério de desempate,  
sera  assegurado o direito de preferencia de que trata os  arts.  44 e 45 da Lei Complementar 
n° 123/2006 e Decreto n° 017/2021, mediante a adoção dos seguintes procedimentos: 

11.1.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, cuja proposta 
estiver no intervalo estabelecido no item 11.1,  sera  convocada para, querendo, 
apresentar nova proposta de preço inferior aquela classificada com o menor prego ou 
lance, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob 
pena de preclusão; 

11.1.2. Apresentada proposta nas condições acima referidas, esta  sera  considerada como a 
licitante detentora do lance mais vantajoso, dando prosseguimento ao certame na 
forma do item 10 e seguintes; 

11.1.3. Não apresentada proposta na condição cima referida, serão convocadas as 
microempresas ou empresas de pequeno porte, no intervalo estabelecido acima, na 
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito, 

11.1.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEs / EPPs que se 
encontrem em situação de empate,  sera  efetuado sorteio aleatório entre elas para que 
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

11.1.5. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, 
controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos  arts.  44 e 45 da Lei 
Complementar n" 123/2006 e Decreto n°017/2021'.  

11.1.6. Na hipótese de não declaração de licitante vencedora, enquadrada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte,  sera  dado prosseguimento ao certame 
na forma do item  Errol  Fonte de referéncia não encontrada. e seguintes da licitante 
que originalmente apresentou a menor proposta ou lance. 

11.1.7. 0 disposto nos subitens 11.1 a 11.1.5, somente se aplicará quando a melhor oferta 
inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

11.1.8. A desistência em apresentar lance implicara na manutenção do último preço 
ofertado pela licitante, para efeito de classificação de aceitabilidade da proposta. 
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11.2. Se o pregoeiro observar que há licitantes em situação de empate que enviaram seus lances 
em horários exatamente iguais, mas não se enquadram como MEs / EPPs, adotará os 
seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 

11.2.1. Utilização de bens e serviços produzidos no Brasil; 

11.2.2. Utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

11.2.3. Utilização de bens e serviços produzidos por empresas que invistam em pesquisa e 
no desenvolvimento tecnológico no Pais; 

11.2.4. Utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas que 
comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam as regras de 
acessibilidade previstas na legislação: 

11.2.5. Sorteio. 

11.3. Caso não exista proposta apresentada para os itens reservados para participação exclusiva 
de microempresas ou empresas de pequeno porte, ao licitante classificado em primeiro lugar 
para o item de mesmo objeto será dada a oportunidade de, querendo, ampliar a sua cotação 
para atender a totalidade da demanda, mantendo o último lance ofertado. 

11.4. A proposta declarada vencedora será inserida, na fase de Aceitação, no campo "Valor 
Negociado". com a devida justificativa. 

12. DA NEGOCIAÇÃO DIRETA: 

12.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro 
encaminhará contraproposta à licitante que tenna apresentado o lance mais vantajoso, 
observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação, para que seja 
obtida melhor proposta. 

12.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 
licitantes. 

13. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 

13.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto ao prego, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das 
especificações do objeto. 

13.2. 0 Pregoeiro convocará o licitante para enviar. digitalmente, a proposta atualizada em 
conformidade com o último lance ofertado num prazo máximo de 2 horas, por meio de 
campo próprio do Sistema, sob pena de desclassificação. 

13.2.1. A proposta deve conter: 
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a) Nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, telefone, 
endereço de correio eletrônico, números do CNPJ e da inscrição Estadual e Municipal (se 
houver); 

b) O prego unitário e total para cada item (ou lote) ofertado (conforme especificados no 
Termo de Referência (Anexo I deste Edital), bem como o valor global da proposta, em 
moeda corrente nacional, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e 
demais despesas decorrentes da execução do objeto; 

c) A descrição  minima  do objeto de forma a demonstrar que o produto atenda as 
especificações e exigências contidas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital; 

d) Marca, modelo, tipo. fabricante e procedência; 

e) 0 prazo de garantia do bem. contados do recebimento definitivo do objeto; 

f) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 dias corridos, contados da data prevista 
para abertura da licitação; 

g) Prazo de entrega não superior a 07 (sete) dias corridos, contados da assinatura do 
contrato ou documento equivalente: 

h) Indicação do banco, número da conta e agência para fins de pagamento. 

13.3. 0 Pregoeiro, a seu critério, poderá requisitar catálogos, folhetos,  folders,  fotos ou outra forma 
de comprovação de que os produtos ofertados atendem a especificação, que deverão ser 
encaminhados na forma e prazo definidos no item 13.2. 

13.3.1. A arrematante deverá, quando solicitado pelo Pregoeiro, indicar o  site  do fabricante 
para que sejam comprovadas as características do objeto ofertado; 

13.4. 0 não envio da proposta ajustada por meio do correio eletrônico com todos os requisitos 
elencados no subitem 13.2.1, ou o descumprimento das diligências determinadas pelo 
Pregoeiro acarretará na desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de 
processo sancionatório contra o licitante. 

13.5. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com 
relação a prazo e especificações do produto ofertado ou qualquer condição que importe 
modificação dos seus termos originais, ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas a 
sanar evidentes erros formais ou quando a alteração representar condições iguais ou 
superiores às originalmente propostas 

13.6. Serão desclassificadas as propostas que contenham pregos excessivos, assim entendidos 
quando apresentarem valores globais ou unitários acima do valor definido para o respectivo 
objeto no Termo de Referência. 

13.6.1. A desclassificação por valor excessivo ocorrerá quando o Pregoeiro, após a 
negociação direta, não obtiver oferta inferior ao preço máximo fixado. 
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13.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares. serão realizadas diligências para comprovação da 
exequibilidade. 

13.8. 0 Pregoeiro em conjunto com a Equipe de Apoio poderá realizar quaisquer diligências 
necessárias para averiguar a conformidade da proposta com as especificações mínimas 
previstas no Termo de Referência, Anexo I ao Edital, salvo a juntada de documentos, para 
atender a exigência deste edital, findo o prazo estabelecido no item 13.12. 

13.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

13.9.1. Nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
serão observados os procedimentos previstos nos itens 12 e 13. 

13.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no  "chat"  a nova data 
e horário para a continuidade da mesma. 

13.11. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 
haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 
da  LC  n° 123/2006 e Decreto Municipal n° 017/2021, seguindo-se a disciplina estabelecida 
no item 11 deste edital. se  for o caso. 

14. DA AMOSTRA: 

14.1. 0 detentor da melhor proposta poderá ser instado a apresentar amostra do produto ofertado 
na forma estabelecida no Termo de Referencia, contados a partir da requisição do Pregoeiro, 
sob pena de desclassificação, com o objetivo de conferir a especificação e ausência de 
falhas no material. 

14.1.1. A amostra  sera  requisitada somente da empresa classificada provisoriamente em 
primeiro lugar. na  fase de aceitação de propostas 

14.2.  Sera  rejeitada a amostra, e consequentemente a proposta, que: 

14.2.1. Apresentar divergência em relação as especificações técnicas ou resultados nos 
testes previstos no Termo de Referência; 

14.2.2. Apresentar qualquer tipo de falha durante o teste de uso; ou 

14.2.3. Apresentar indícios de produto usado, recondicionado ou adaptado; 

14.3. A avaliação da amostra  sera  realizada pelo responsável da Secretaria requisitante, cujo 
resultado  sera  reproduzido em Laudo, acessível aos licitantes, consignando as razões que 
levaram à aceitação ou a rejeição da amostra. 

14.4. 0 Laudo previsto deste Instrumento  sera  acompanhado de fotografias digitais, sempre que 
possível, que servirão como meio de provas e suporte das razões de aprovação e/ou 
reprovação da amostra. 
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14.5. A amostra deverá estar devidamente identificada com o nome do licitante e conter os 
respectivos prospectos e  manuals  exigidos no Termo de Referência, se for o caso, 
acompanhada das informações quanto as suas características. 

14.6. A amostra aprovada  sera  considerada uma unidade do item fornecido e ficara retida até a 
entrega do material pela adjudicatária para verificação de conformidade do lote entregue com 
a amostra apresentada, que poderá ser considerado para fins dedução do quantitativo de 
recebimento. 

14.7. Após a análise das amostras, o licitante poderá recolher a amostra que não foi retida em até 
15 (quinze) dias úteis da data de emissão do Laudo de Verificação de Conformidade da 
Amostra. 

14.8. Após esse prazo, não havendo a retirada da amostra, essa  sera  descartada. 

14.9. A análise da amostra poderá ser acompanhada pelos licitantes ou seus representantes 
legais, quando prévia e formalmente requerida pelo interessado. 

14.10. 0  Onus  do envio da amostra e de sua retirada nas dependências da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE AMARANTE DO MARANHAO/MA,  sera  de total responsabilidade do 
licitante. 

14.11. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo(s) arrematante(s) não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-
se-6 com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 
que atenda as especificações constantes no Termo de Referência; ou 

14.12. Se o Termo de Referência não exigir apresentação de amostra, substituir os itens 14.1 a 
14.11 pelo seguinte texto: 

14.13. Não  sera  exigida amostra do objeto do presente certame, estando as licitantes 
cientificadas de que os produtos ofertados devem atender as exigências e especificações 
minimas constantes no Termo de Referência que segue como Anexo I ao Edital, sob pena 
de recusa de recebimento do(s) bem(ns), sem prejuízo da aplicação de sanções 
administrativas. 

15. DA HABILITAÇÃO: 

15.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto a existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

15.1.1. SICAF, 

15.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas — CEIS eoeo Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas — CNEP (www.portaldatransparencia.qov.bil); 
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15.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.brlimprobidade adm/consultar requerido.php/); 

15.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União — 
TCU;(https://certidoes-apf.apps.tcu  oov.br): 

15.1.5. A consulta aos cadastros  sera  realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força dos artigos 3° e 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela pratica de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

15.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro inabilitara o licitante, por falta de 
condição de participação. 

15.2. 0 Pregoeiro consultará o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores — SICAF em 
relação à habilitação jurídica, a regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica 
financeira e habilitação técnica. 

15.2.1. As licitantes devidamente cadastradas no SICAF deverão encaminhar os seguintes 
documentos: 

I — Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características quantidades e prazos com o objeto da licitação consistente em 
Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, comprovando ter a licitante fornecido materiais/equipamentos 
compatíveis com o objeto desta licitação. 

II — Comprovante de inscrição do médico Oftalmologista com registro RQE, junto ao 
Conselho competente, para conferência das lentes fornecidas; 

Ill — Comprovação de Vinculo do profissional com a empresa proponente seja através 
de cópia autenticada da CTPS ou contrato; 

IV — Certidão Negativa de falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial 
(Lei n° 11.101. de 09/02/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, 
datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade 
expresso na própria Certidão. No caso de pragas com mais de um cartório 
distribuidor, deverão ser apresentadas as certidões de cada um dos distribuidores; 

V — As licitantes que apresentarem resultado menor ou igual a 1 (um), em qualquer 
um dos  indices  contidos no Balanço Patrimonial, deverão comprovar capital social ou 
patrimônio liquido de 10% (dez por cento) do valor total estimado para o(s) item(ns) 
cotado(s) constante do Anexo I, aue deverá recair sobre o montante dos itens 
aue pretenda concorrer. 

a) A comprovação deverá ser feita quando da habilitação, apresentando o balanço 
Patrimonial e Demonstrações Contábeis do ultimo exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da Lei devidamente registrados ou pelo Registro comercial, 
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ato constitutivo, estatuto ou contrato social, conforme regulado pelo subitem 15.3.3 
deste edital. 

IV - Declaração de que a empresa não emprega menor de 18 (dezoito) anos para a 
realização de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para 
qualquer trabalho, mão-de-obra de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (modelo Anexo Ili ao,~p_ital). 

,,~:\'.:." 

15.2.2. A licitante cuja habilitação parcial no SICAF acusar como situação do f9rnecedor 
algum documento com validade vencida, deverá encaminhar o respectivo documento 
a fim de comprovar a sua regularidade. 

15.3. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro L.Jnj{icado de 
Fornecedores - SICAF deverão apresentar a seguinte docum~.qtaçªº· relativa à Habilitação 
Jurídica, à Regularidade Fiscal . e trabalhista, Habilitação EcÔeyômico-Financeira e 
Qualificação Técnica: 

15.3.1. COMPROVAÇÃO DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

1 - Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis junto a Junta Comercial da 
respectiva sede, para o caso de empresário individual; 

li - Para licitante microempreendedor individual - MEi, Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, hipótese em que será realizada a verificação 
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

Ili - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de 
seus administradores, ;Pê[ª os casos de sociedade empresária ou empresa individual 
de responsabilidade limitâ'êta\~ EIRELI; 

IV - Caso o licitante sejª sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

V - Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local da 
sede do licitante, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, para 
o caso de sociedade simples; 

VI - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

VII -Ata de fundação da cooperativa e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 
trata o art. 107 da Lei nº 5. 764, de 1971; (Quando autorizada a participação de 
cooperativa no termo de referência) 

VIII - Declaração de Aptidão ao Pronaf - bAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 

PREFEITURA DE 

AMARANTE 
UM NOVO TEMPO 



• 

• 

Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
Av. Deputado La Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000 - CNP .. I: 06.157.846/0001-16 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
E-mail: cpl arnc.r·33nte@outlook.com / https://http://amarante.ma.gov.br 

Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4°, §2° do Decreto n. 7.775, de 2012; 
(Quando autorizada a participação de agricultor familiar no termo de referência) 

IX - Matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a qualificação 
como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 
2009 (arts. 17 a 19 e 165); (Quando autorizada a participação de produtor rural no 
termo de referência). 

15.3.1.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de toda~ as âít~rações 
ou da consolidação respectiva. 

15.3.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

1 - Registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -CNPJ; 

li - Prova de inscrição no cadastro de contribuinte Estadual, Municipal ou do,Óistrito Federal, 
se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 

Ili - Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual .e Municipal ou Distrital, do 
domicílio ou sede da licitante; 

IV - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Na,cional (POFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da Uniãd;{OAU) por:~las administrados, inclusive aqueles relativos 
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

V - Certificado de Regularidade perante o FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal. 

VI - Certidão de regularidade .relativa a débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho 
(CNDT), mediante a apresentação de certidão negativa, em plena validade, que poderá ser 
obtida no site www.tst.:us.br/certidao. 

15.3.2.1. Para a regularidade fiscal e trabalhista, será aceita certidão positiva com 
efeito de negativa. 

15.3.2.2. Caso o licitante seja considerado isento de tributos estaduais ou municipais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda Estadual ou da Fazenda 
Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente que 
demonstre tal isenção. 

15.3.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

- Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou 
extrajudicial (Lei nº 11.101; de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da 
empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade 
expresso na própria Certidão. No caso de praças com mais de um cartório distribuidor, 
deverão ser apresentadas as certidões de cada um dos distribuidores. 
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li - Balanço Patrimonial e demais demonstrações contábeis do último exercício social, 
já exigíveis e apresentadas na forma da Lei devidamente registrados, que comprovem 
a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios. 
• A apresentação do Balanço na forma da Lei, deverá atender as normas do 

Conselho Federal de Contabilidade. 

a) as empresas constituídas no ano em curso poderão substituir /a,. balariço anual 
por balanço de abertura, devidamente autenticado pela Junta C9fi'J~rcial; 

A:iJ> 

b) a boa situação financeira da empresa será avaliada pelol Índi 
Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral'(§G), 
aplicação das seguintes fórmulas: ái'::: 1~th- · 

LG = 
ATIVO CIRCULANTE+ REALIZÁVEL A LONGO P~Àzo 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PR.AZO 

LC = 
ATIVO CIRCULANTE 

SG= 

_ PASSIVO CIRCULANTE 

ATIVO TOTAL 
PASSIVO CIRCULANTE+ EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

c) As licitantes que apresentarem_ resultado menor ou igual a 1 em qualquer um 
dos índices acima, deverão comprovar capital social mínimo ou patrimônio líquido 
mínimo de 10% (dez por cento) do valor total estimado para o(s) item(ns)/lote(s) 
cotado(s) constante(s) do Anexo 1-deste edital. 

15.3.4. QUALIFICAÇÃO n~'êMlcA: 
,;·, i<•,'' .. ·,. 

1 - Comprovação de a~idão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação consistente em 
Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, comprovando ter a licitante fornecido materiais/equipamentos 
compatíveis com o objeto desta licitação. 

li - Comprovante de inscrição do médico Oftalmologista com registro RQE, junto ao 
Conselho competente, para conferência das lentes fornecidas; 

Ili - Comprovação de Vínculo do profissional com a empresa proponente seja através 
de cópia autenticada da CTPS ou contrato; 

15.3.5. ATENDIMENTO AO ART. 7°, INC. XXXIII DA CONSTITUIÇÃO 

15.3.5.1. Declaração de que a empresa não emprega menor de 18 (dezoito) anos para 
a realização de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não 
utiliza, para qualquE:lr trabalho, mão-de-obra de menores de 16 (dezesseis) 
anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos 
(modelo Anexo Ili ao Edital). 
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15.4. DA HABILITAÇÃO DAS MEs / EPPs 

15.4.1. 

15.4.2. 

As empresas qualificadas como ·ME / EPP, na forma da Lei Complementar nº 
123/2006, deverão apresentar todos os documentos de habilitação, referentes à 
habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, econômico-financeira e técnica, sob pena de 
inabilitação. 

:~~~~-:·.::::~<: \}:(;' 
A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e .trabal~Jst~: não 
impede que a licitante qualificada como microempresa (MEtXóu emP,tesa de 
pequeno porte (EPP) seja declarada vencedora, uma vez que a"t~nda a todas as 
demais exigências do edital. · 

15.4.2.1. A declaração do vencedor acontecerá no mo_memq i 
posterior à fase de habilitação. · · · 

15.4.3. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de· pequeno porte, e uma vez cor:wfatada a existência de 
alguma restrição no que tange à regularidade fisqal ou trabalhista, a mesma será 
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,. apQ§ii'â declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. · · 

15.4.3.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 
Administração, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 
justificativa. 

15.4.4. A não regularização no prazo previsto,implicará decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado a Prefeitura 
Municipal de Amarante do Maranhão - MA, convocar os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação para prosseguimento do certame. 

15.4.5. O licitante enquadrado. como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos· na Lei Complementar n. 123, de 
2006, estará dispensado: 

(a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; e 

(b) da apresentação do balanço patrímonial e das demonstrações contábeis do 
último exercício. · 

15.5. ORIENTAÇÕES GERAIS SOBRE A i-lABIUTAÇÃO 

15.5.1. Os documentos exigidos para a habilitação, conforme regulado neste Edital, deverão 
ser enviados em até 02 (duas horas), exclusivamente por meio de campo próprio do 
Sistema. 

15.5.2. Os documentos de habilitação serão remetidos em original, por qualquer processo de 
cópia reprográfica, autenticada por tabelião de notas ou por servidor/funcionário da 
CPL da Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA, desde que conferidos 
com o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, para análise, no prazo de 
no máximo de 05 (cinco) dias úteis, juntamente com a proposta de preços em 
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envelope fechado e identificado com dados da empresa e do pregão eletrônico, na 
forma do item 13.11 deste Edital. 

15.5.3. Os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome e CNPJ 
da matriz ou todos em nome e CNPJ da filial, exceto aqueles que 
comprovadamente só possam ser fornecidos à matriz e referir-se ao local do domicílio 
ou sede do interessado. 

15.5.4. As certidões que não apresentarem em seu teor, data de validctQ,e previamente 
estabelecida pelo órgão expedidor, deverão ter sido expedidas até0;90 (noventa) dias 
antes da data da sessão pública deste Pregão, exceto a Çertk:lªp Negativa de 
Falência, Concordata, Recuperação Judicial e Extrajudicial que dever' star datada 
dos últimos 30 (trinta) dias (itens 15.2, li, e 15.3.3, l).Haveodo ne · .idade de 
analisar minuciosamente os documentos enviados via cq!jfi:el~1;~lêtrpr;,ico, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova daté:i1é horâ'fit~t pàrâ,,a continuidade 
da mesma. \lt\ 

15.5.5. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua ':/ffãl;:~1rlt\ção, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, apresentá-lô'K em desacordo com o 
estabelecido neste Edital ou deixar de enviar a documentação de habilitação por meio 
de campo próprio do Sistema quandq solicitado pelo pregoeiro, ficando sujeito às 
penalidades previstas neste. Edital. · · 

15.5.6. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

15.5.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigo~ 44 é 45 da LC nº 123/2006 e no Decreto Municipal 
017/2021, seguindo-se:,iJ,(discíplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. ·· · 

15.5.8. Se a proposta não for· aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de 
habilitação, o Pregoeiro, examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, 
na ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este edital. 

15.5.9. Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste edital, a licitante será 
declarada vencedora. 

16.1. Declarado o vencedor, qualquer licitánte poderá, durante a sessão pública, de forma 
imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso no 
prazo de 30 (trinta) minutos. · · · · 

16.2. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência desse 
direito, ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada vencedora. 

16.3. Diante da manifestação da intenção de recurso o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai 
mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. ' 
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16.4. Os interessados que porventura queiram ter vista do processo licitatório poderão comparecer 
na Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão/MA localizada na Av. Deputado La 
Rocque, 1229, Centro. CEP: 65923-000 - Amarante do Maranhão/MA, de segunda à sexta
feira, das 08:00hs (oito horas) as 13:00hs (treze horas). 

16.5. Recebida a intenção de interpor recurso pelo Pregoeiro, a licitante deverá apJ~~entar as 
razões do recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, -q~sclejogo, 
intimadas para, querendo, apresentar contrarrazões em igual prazo, que começar~,_ a c0ntar 
do término do prazo da recorrente. 

16.6. As razões e contrarrazões serão re·cebidas exclusivamente por meio. de campo próprio do 
Sistema. Não serão recebidas ou conhecidas razões de recurso e côm!rarrazões; entregues 
diretamente ao Pregoeiro ou enviadas por quaisquer outros meios {fÍ3x;~correspondência, 
etc) . 

16.7. Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos interpostos contra seus atos, 
podendo reconsiderar suas decisões no prazo de 5 (cinco) dias úteis após o recebimento das 
razões e contrarrazões ou, neste mesmo prazo, fazê-lo subir d~vidamente informado ao 
Prefeito de Amarante do Maranhão/MA, para a decisão final no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

16.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

16.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

16.1 O. Não serão conhecidos os recursos aprésentados fora dos prazos, subscritos por 
representantes não habilitados legalmente ou não identificados no processo para responder 
pelo licitante. 

1t;\Yfl,c\ôJtipt.êAçÃo.· E HOMbt,::~§'.41Jtf?•: ; .f✓:•·. 
17.1. O objeto deste pregão será adjudicado ao vencedor por ato do Pregoeiro, salvo quando 

houver recurso, hipótese em que a adjudicação caberá, após a regular decisão dos recursos 
interpostos, ao Prefeito de Amarante do Maranhão/MA. 

17.2. Após a fase recursai, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

:j:tJit•~1eyj):,*lfl1Pii~:iêGISTRO 

18.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, 
contados a ~artir da data de sua convocação, para ass_inar a Ata de Registro de Preços, cujo 
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob peha de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no item 21 deste Edital. 

18.2. O pra~o estabelecido no subitem ·anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 
f?~dera ser prorrogado uma única vez, por igual período, desde que solicitado pelo(s) 
hc1tante(s) vencedor(es), durante o seu transcurso e devidamente aceito pelaAdministração. 

PREFEITURA DE 

AMARANTE 
UM NOVO TEMPO 



• 

Prefeitura Municipal de Amarantr; do Maranhão - MA 
Av. Deputado La Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000 - CNPJ: 06.-157.846/0001-16 

PM OE AMARANTE 
DO MARANHÃ09~ 
l'L CS)N° O -' 
116b11Ga: ,.,, 

;Yt 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 

E-mail: cpi am2rante@outlook.com / https:í/http://amarante.ma.gov.br 

18.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de 
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 
condições. 

18.4. DO CADASTRO RESERVA: 

18.4.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir s.eus preços 
ao valor da proposta do licitante mais bem classificado, respeitél,&la a ordem de 
classificação. .;if,,· 

18.4.2. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em ~ r igual ao do 
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordeffn .. da últi · proposta 
apresentada durante a fase competitiva. 

- · .. ·:.:.t.~, ' 
18.4.3. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registrq .dos licif.:1ntes que aceitarem 

cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante ve6êedor na sequência 
da classificação do certame. 

18.4.4. Confirmada a participação no cadastro reserva, as cadastradas enviarão a proposta 
ajustada ao valor do vencedor e os documentos de habilitação, quando forem 
convocadas para fornecer o objeto registrado. 

18.4.5. A convocação dos componentes do cadastro reserva ocorrerá, respeitada a ordem de 
classificação, quando o beneficiário d~ Ata de Registro de Preços tiver seu registro 
cancelado. ··· 

18.5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

18.5.1. A Ata de Registro de Preçqs, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública, na forma do Decreto Municipal nº 
019/2021 - SRP, mediante prévia consulta ao órgão que promove a licitação, desde 
que devidamente comprovada a vantagem . 

18.5.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde 
que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

18.5.3. A adesão a esta Ata de Registro de Preços não poderá exceder, por órgão ou 
entidade, a 100% (cem por cento) do total registrado, conforme previsto no Decreto 
Municipal 031/2020 - SRP. 

18.5.4. O quantitativo total decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá 
exceder a exceder ao dobro do quantitativo do volume registrado, conforme previsto 
no Decreto Municipal 019/2021 -SRP'. 

18.6. DOS ACRÉSCIMOS QUANTITATIVOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

18.6.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de 
Preços, inclusive o acréscimo de que trata o§ 1º do art. 65 da Lei nºS.666/1993. 
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18.6.2. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, 
observado o disposto no art. 65 da Lei nº 8.666/1993. 

18.7. DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS: 

18.7.1. Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão/MA adotará a prática de todos os 
atos necessários ao controle e administração da presente Ata, iricluindo o 
acompanhamento periódico dos preços praticados no mercado par~f o objeto 
registrado, nas mesmas condições de execução. ·· 

18.7.2. Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e .irreajL1$táveishexceto 
nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência d~, situação,"prevista na 
alínea "d" do inciso li do art. 65 da Lei n. 0 8.666/93, devidam~gte coriTRr9vada, ou 
quando os preços praticados no mercado sofrerem reduç~O,i .· ... ··,·•. ··· 

18.7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no art. ~ir.da Lei n.º 8.666/93, 
a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 
processo licitatório. 

18.7.4. A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração 
requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato. 

18.7.5. Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos 
comparativas entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de 
revisão, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total 
pactuado. 

18.7.6. A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à 
revisão dos valores PéaSlllados. 

~,.~1~:I~'-

18. 7. 7. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente 
comprovado, tornar-sê(§uperior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá 
convocar o licitante, vis~do à negociação para redução de preços e sua adequação 
ao praticado pelo mercado . 

18.7.8. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

18.7.9. Na hipótese do parágrafo anterior, a Prefeitura Municipal de Amarante do 
Maranhão/MA convocará os dema.is fornecedores, visando igual oportunidade de 
negociação. 

18.7.10. Quando o preço de mercado tornar - se superior aos preços registrados e o licitante, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o Contratante poderá: 

a) Liberar o licitante do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorreu antes da Ordem de Fornecimento; 

b) Convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de negociação. 
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e) Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da 
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

18.8. DOS CONTRATOS ORIUNDOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

18.8.1. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços deverão ser assinados 
no prazo de validade da ata de registro de preços. 

•i1t,;o,cir1;~00~:•01:: <>oNTRAT1::1111ªjê'ijíVímt\im1t;g?f.lwtfí:f~ij, 
19.1. Após a homologação da licitação e assinatura da Ata de Registrq,,,~~ 

vencedora será convocada para assinar o termo de contrato ou retira'fti Nota 
ou instrumento equivalente. 

19.2. O contrato a ser assinado estabelecerá as cláusulas, critérios e condi~ões definidas no art. 
55 da Lei nº 8.666/1993 e observará os termos contidos na mintíta Anexo VII deste Edital ou 
as disposições constantes de instrumento equivalente. 

19.3. O prazo máximo para assinatura e entrega do termo dé êbntr~Jff'é de 5 (cinco) dias úteis, 
contados da data de recebimento d9 e-mail de convocação. , 

19.4. O prazo para assinatura do. termo de contrato acima estabelecido poderá ser prorrogado 
uma única vez por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela secretaria 
requisitante. 

19.5. Alternativamente à convocação para a assinatura do termo de contrato, a Prefeitura 
Municipal de Amarante do Maranhão/MA, poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 
correio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar da data de seu recebimento. 

19.6. A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentcp do prazo estabelecido pela Administração, importará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades estabelecidas neste 
edital. 

19. 7. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato. 

19.8. O prazo de vigência do contrato ~erá a partir da sua assinatura, prorrogável na ocorrência de 
uma das hipóteses dispostas no art.··57, 1° dá Lei nº 8.666/1993. 

19.9. Os seguintes requisitos foram estabelecidos no Termo de contrato, Anexo VII deste Edital, 
ou instrumento equivalente, e serão de· obse·rvância obrigatória dos contratados: 

1 - as hipóteses, prazo e condições de prestação das garantias; 

li - critérios para o recebimento do objeto; 

Ili - prazos e condições de pagamento; 
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IV - atualização financeira ou reajustamentos, quando possível; 

V - hipóteses de compensações financeiras ou penalizações, por eventuais atrasos e 
descontos, por eventuais antecipações de pagamentos. 

19.1 o. o presente Edital fará parte integrante do contrato, bem como seus anexos e a proposta 
apresentada pela licitante vencedora. 

19.11. Será designado um Fiscal para o contrato, que desempenhará a$ atribuições de 
acompanhamento e fiscalização. 

19.12. É permitida a subcontratação parcial do objeto observadas as condi9õe~ê/~~!,Jladas no 
Contrato e Termo de Referência, deste Edital, ou instrumento equiMal~ntEk. ' 

. ::'/-·, ';?,.j~t:~, '";' 
19.13. O objeto da licitação deverá ser entregue, nos prazos, local e1q9ndiç- ···· revistas no Termo 

de Referência, Anexo I deste Edital e observará as regras pârª .. recErc_~ ento definidas no 
Contrato, anexo VII, ou instrumento equivalente. < ,,1,i:r 

't,$_,*-; 

20.1. Sujeitar-se-á a Contratada à mais àmplà e irrestrita fiscalização por parte da autoridade 
encarregada de acompanhar o fornecimento do objeto desta licitação, observadas as regras 
definidas na minuta contratual, Anexo VII deste Edital, ou no instrumento equivalente. 

21.1. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato 
ou ata de registro de preç.os, não aceitar a Nota de Empenho, deixar de entregar 
documentação exigida neste edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
ajuste, comportar-se de modq inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
garantido o direito à ampla defesa, ficará imp~dido de licitar e de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Amarante do Maranhão/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo 
das multas previstas neste Edital e seus anexos e das demais cominações legais. 

21.2. A Administração poderá, ainda, utilizar-se da sanção de advertência, prevista no art. 87, 1, da 
Lei nº 8.666/1993, aplicada ao pregão subsidiariamente Considera-se comportamento 
inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao 
enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da 
licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

21.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as sanções de advertência, 
impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade. 

21.4. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a· Prefeitura Municipal de Amarante do 
Maranhão/MA, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções definidas na minuta do 
contrato, anexo VII deste edital ou dispostas em instrumento equivalente. 

21.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/contratado, observando-se o 
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procedimento previsto na Lei nº 8.666/1993, e subsidiariamente nas normas internas da 
Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão/MA. 

21.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a Prefeitura 
Municipal de Amarante do Maranhão/MA, observado o princípio da proporcionalidade. 

iitts· .. 
21.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e cadastro Municipà\,:•t\0; 

\~;!\ 

22.1. A Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão/MA, poderá revpgar este,Pregão por 
razões de interesse público decorrente de fato superveniente que consti!!-:1ª óbicew.anifesto e 
incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocaçã8{;qe tercêlros, salvo 
quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desdê~,ue observados 
os princípios da ampla defesa e contraditório. v 

22.2. A anulação do pregão induz à do contrato. 
22.3. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 
22.4. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase. de~te Pregão, promover diligência 

destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, v~ª'ada a inclusão posterior de 
informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação 
e habilitação. 

22.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. 

22.6. Só se iniciam e vencem os praz9s em dias de expediente da Prefeitura Municipal de 
Amarante do Maranhão/MA. 

22.7. O desatendimento às exigências formais, não essenciais, não importará na inabilitação da 
licitante e/ou desclassificação de sua proposta, desde que seja possível a aferição de sua 
habilitação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública 
do pregão. · 

22.8. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

22.9. A critério do pregoeiro, o prazo para o envio da proposta de preços e da documentação de 
habilitação poderá ser prorrogado pelo tempo que se julgar necessário. 

22.10. A autoridade competente poderá, em qualquer fase do processo licitatório, desclassificar a 
proposta da licitante que for declarada inidônea, assegurada a ampla defesa. 

22.11. O li.citante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

22.12. A falsidade de qualquer documento apresentado ~u a inverdade das informações nele 
contidas implicará a imediata desclassificàção do proponente que o tiver apresentado, ou, 
caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem 
prejuízo das demais sanções cabíveis. 

22.13. O foro da cidade de Amarante do Maranhão/MA, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, será o designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 
resultantes da presente licitação e da aplicação do presente Edital. 

22.14. Os casos omissos e demais dúvidas suscitadas serão dirimidas pelo (a) Pregoeiro (a), no 
endereço eletrônico mencionado neste Edital. 
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22.15. Este pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência 
da Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão/MA, sem prejuízo do disposto no inciso 
V do art. 4°, da Lei nº 10.520/2002. 

22.16. O Edital está disponibilizado, 
www.portaldecompraspublicas.com. br 
https://http://amarante.ma.gov. br. 

na 
e 

íntegra, no 
também 

endereço 
na 

eletrônico 
página 

22.17. O inteiro teor do processo está disponível para vista aos interessados, na ,Comissão 
Permanente de Licitação - CPL da Prefeitura Municipal de Amarante do Maranf:t~õ/MA, na 
Av. Deputado La Rocque, 1229, Centro. CEP: 65923-000 - Amarante do MNanhão/MA, de 
2ª a 6ª feira, no horário das 08:00hs (oito horas) as 13:00hs (treze horas),,.{F 

\/. > ',"¾~~ 

23.1. Constituem anexos do edital e dele fazem parte integraG,t~:r iodependentêmente de 
transcrição, os seguintes anexos: 

23.1.1. ANEXO 1- Termo de Referência; 
23.1.2. ANEXO li - Modelo de Proposta de Preços; 
23.1.3. ANEXO Ili - Modelo de Declaração de que não Emprega Menor; 
23.1.4. ANEXO IV - Modelo de Declaração de Enquadramento como ME/EPP; 
23.1.5. ANEXO V - Declaração de Ciência e Termo de Responsabilidade; 
23.1.6. ANEXO VI - Minuta de Ata de Registro de Preços; 
23.1.7. ANEXO VII - Minuta de Contrato. . . 

Amarante do Maranhão/MA, --- de ---- de 2023. 

Valdenilson de Sousa Costa 
>;~,~~;SIDENTE DA CPL 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº ----/2023 

ANEXOI 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

'í~; 
1.1 A contratação se faz necessária para atender as necessidades da População de\:Amarante 

do Maranhão - MA, considerando a vulnerabilidade social dos muníci@ês que ~J"ião tem 
condições de adquirir tal material prescrito e continuam sem o uso de,óêfilq~, acarretando 
problemas na visão além de baixa qualidade de vida. .., · 

·,.;;~.>, 
·<t::.\,, 

1.2 A, proporcionando aos estudantes, jovens e praticantes de •. esp9i:tl'" o Município de 
Amarante materiais de qualidade. · · · · 

1.3 A contratação deverá obedecer ao procedimento da liéitação imposta pela Constituição 
Federal, no art. 37, inciso XXI e regulamenta nacionalmente pela Lei nº 8.666/93 e pela 
Lei 10.520 de 17 de julho de 2002, e demais legislações aplicadas à matéria. 

1.4 A Lei 10.520 de 17 de julho de 2002 disciplina a licitação na modalidade Pregão. Essa 
modalidade é utilizada para a contratação de bens e serviços comuns. O Decreto Municipal 
nº 018/2021 de 03 de março de 2021 que regulamenta essa modalidade de licitação para 
aquisição de bens e serviços comuns. 

1.5 Nos termos do artigo 47 e 48, li( da lei Complementar nº 123/2006 e Decreto Municipal 
017/2021, aplicada a reserva de cota de 25% nos itens de natureza divisível, serão 
reservados para participação exclusiva de microempresas ou empresas de pequeno porte, 
ou; 

1.6 Por se tratar de licitação com ·participação exclusiva de MEs / EPPs, não haverá a reserva de 
cota de 25% para as empresás preferenciais prevista no art. 48, Ili, da Lei Complementar nº 
123/2006. 

2. OBJETO: 

2.1. Registro de Preços para eventual aquisição de óculos de grau com armação e lentes 
incluso, que serão fornecidos para famílias em vulnerabilidade social, para 
atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão -
MA. 

3. ESPECIFICAÇÕES E DEMAIS EXIGÊNCIAS: 

ITEM DESCRIÇÃO 1 UNO 
1 

QUANT. V. UNITÁRIO V. TOTAL 
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1 

2 

Armações P lentes i-\s armações compostas em 
acetato ou metai, c:.,rn apoio nariz ou piaquetas, 
com hastes com ag 1.!iha com aro redondo. esférico 
ou cilíndrico, do tipo adulto ou infantil nwntadas e 

embalada com Lentes do tipo visão simples, 
bifocal, multifocal e foto cromática. Todos os· 
óculos e lentes ern conformidade com os padrões 
do INMETRO e ABNT 

Armações e lentes: /\s armações compostas em 
acetato ou metal, com apoio nariz ou plaquetas, 
com hastes com agulha com aro redondo, esférico 
ou cilíndrico, do tipo adulto ou infantil montadas e 
embalada com Lentes do tipo visão simples, 
bifocal, multifocal e foto cromática. Todos ôs 
óculos e lentes ern conformidade com os padrões 
do INMETRO e ABi\ff. COTA 25% RESERVADA PARA 
ME E EPP, NOS TERMOS DO ART 48, INCISO Ili, DA. 
LEI 123/2006 E ALTERAÇÕES POSTERIORES 

REGULAMENTADO PELO DECRETO MUNICIPAL 

017/2021 
VALOR TOTAL ESTIMADO 

UND 

UNO 

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO: 

525 R$ 620,15 R$ 325.578,75 

R$ 108.526,25 

R$ 434.105,0C 

4.1 Os produtos deverão ser fornecid.05- em conformidade com as especificações constantes no 
termo de referência e proposta; ·· 

4.2 O objeto da presente contrataç~b será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado 
pela Secretaria Requisitante, no prazo de até 07 dias, pelo período de 12 (doze) meses; 

4.3. FASES DO RECEBIMENTO: 
5.1. O recebimento ocorrerá em três momentos: ato, recebimento provisório e recebimento 
definitivo; 

5.2. O recebimento dos produtos ocorrerá de acordo com a programação de entregas. Será 
aceito o recebimento de parcelas programadas com até cinco dias de antecedência, salvo se 
previamente aprovado; 

5.3. Os produtos/serviço entregue deverá ser obrigatoriamente da marca e modelo conforme 
consta na Ordem de Fornecimento/Serviços (OF/S); 

5.4. No ato do recebimento serão conferidas as informações especificadas na Nota Fiscal (NF), 
a Ordem de Fornecimento/Serviço (OF/S) e o material/serviço entregue. No caso de divergência 
de qualquer tipo (ex: quantidade, integridade, validade ou embalagem) SERÁ RECUSADO O 
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RECEBIMENTO parcial (até 50% da NF) ou total, com a devida justificativa no verso da NF, ou 
será emitida Nota Fiscal de Devolução parcial (DF). 

5.5. É responsabilidade do fornecedor, firmar contratos com seus prestadores de serviço de 
transporte prevendo a espera durante o processo de recebimento/conferência, assim como prever 
o retorno com o material devolvido/recusado na mesma ocasião. 

5.6. Após esta fase de recebimento, o material passa a ser considerado em ti,~ébimento 
provisório. 

5.7. No recebimento provisório a Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhãoa;: MA, terá até 
5 dias consecutivos para conferência e recebimento definitivo. Os volurrf~§, serãó1 ~ti.ertos para 
verificar se os materiais estão de acordo com a solicitação, OF/S, marc~r, delo lquaisquer 
outras verificações julgar necessárias . 

5.8. No caso de divergência relevante o fornecedor será notificado para m~~1festação e solução 
no prazo máximo de 2 dias úteis. Passado este prazo, estará sujeito a sanções administrativas 
previstas no Termo de Referência e Edital. 

5.9. As despesas para destinação dos_ materiais entregues com inadequações (ocorrências) 
serão de inteira responsabilidade do fornecedor, seja por transporte ou descarte, sem qualquer 
ônus a Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA. · 

6. FORMA DE PAGAMENTO: 

6.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a assinatura do Termo de 
Recebimento Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, 
mediante a apresentação de Nota .. Fiscal/fatura, acompanhada da respectiva Ordem de 
Fornecimento/Serviços e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social (CND do INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS (Certidão 
de Regularidade do FGTS), emitida'Pela Caixa Econômica Federal, diretamente na conta que o 
fornecedor apresentar no ato da contratação, para o que deverá, na oportunidade, informar o 
nome do Banco e número da agência e conta corrente onde deverá ocorrer o crédito, não sendo 
permitidas alterações futuras sem a anuência das partes interessadas. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

7 .1. A CONTRATADA se obriga a: 

7.1.1. Fornecer o objeto conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, 
com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

7.1.2. Reparar, corrigir, remover, substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
máximo de 24hrs (vinte e quatro) horas prorrogável por iguais e sucessivos períodos com 
apresentação das devidas justificativas, os produtos em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da entrega; 
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7.1.3. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 
representantes, dolosa ou culposamente, à administração ou a terceiros; 

7.1.4. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão o órgão para a entrega dos produtos, os quais devem estar devidamente identificados 
por meio de crachá; 

7.1.5. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previder]g#~ias, tributárias 
e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfe~~Í;esponsabilidade 
à Administração; · .. · 

7.1.6. Instruir seus empregados quanto à necessidade de aç~tar <as. ori;~,~ções da 
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas lnternas/quarttf~JoFo.caso; 

7.1.7. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verifü,~J::ia no,:~ecorrer da entrega 
dos produtos/serviços; · ,. 

7.1.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do .obje\it de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1,990). 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: . 

8.1. A CONTRATANTE se obriga a: 
. . 

8.1.1. Proporcionar todas as condições para que 1a Contratada possa fornecer os produtos de 
acordo com as determinações deste Termo de Referência; 

8.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

8.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis; 

8.1.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso do 
fornecimento, fixando prazo para a sua correção; 

8.1.5. Pagar à Contratada o valor resultante do fornecimento, na forma do contrato; 

8.1.6. Zelar para que durante toda .a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade 
com as Obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 

9. DA FISCALIZAÇÃO E SUBCONTRATAÇÃO: 
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9.1. A fiscalização do objeto será exercida pela Secretaria Municipal, por meio de unidade 
competente na forma que lhe convier; 

9.2. À Secretaria Municipal é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restringir a 
plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização; 

9.3. A supervisão por parte da Secretaria Municipal, sob qualquer forma, não isenta gµ..diminui a 
responsabilidade da CONTRATADA, na perfeita execução de suas tarefas. 

9.4. Não será admitida a subcontratação total do objeto contratado. 

10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA: 

10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada çom/êrhüoutr:a pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos dii.habititação exigidos 
na contratação original; sejam mantidas as demais cláusulas e coílêtjções qpl contrato; não haja 
prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência express,~.'.da Administração à 
continuidade do contrato. 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

11.1. Pela inexecução total ou parcial de obrigações assumidas em decorrência da presente 
licitação, sujeitará a FORNECEDORA às seguintes sanções, mediante notificação prévia e escrita 
e exercício da ampla defesa e do contraditório: 
11.2. Advertência. 
11.3. Multa. 
11.4. Suspensão temporária de .participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Amarante do· fvl~çtnhão - MA, por até 5 (cinco) anos. 

12. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNJÔA: 

• 12.1. Comprovação através de certidões e/ou atestados emitidos por pessoa jurídica de direito 
público ou privado de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidade e prazo com o objeto da licitação; 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS/INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 

13.1. Integram este Termo de Referência.as Pesquisas de Preços de Mercado. 
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limo. Sr. 
Pregoeiro 

EDITAL. DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº ---/2023 

ANEXO li 

Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão/MA 

PROPOSTA DE PREÇOS 
Prezado senhor, 

Pela presente, submetemos à vossa. apreciação a nossa propo~t~"-rel~li 
epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros oú omissões venham a 
ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda .9JJe,<t~mos pl~r:io conhecimento 
das condições em que se desenvolverão os trabalhos e c9!1êordarrfr;,l?. com' a totalidade das 
instruções e critérios de qualificação definidos no edital. :J( ; ,ir · 

:ii~i;:,-~\., .:~1t< :',, 
1. Proponente: 

Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço: 
E-mail: 

2. Representante legal que assinará a A(!"contratd: 
Nome: •e·• ! 

Cédula de identidade/órgão emissor: 
CPF: 
Cargo/Função: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT . 
PREÇO 

PREÇO TOTAL 
UNITÁRIO 

Proposta de. Preços: Valor total: R$ ................ ( ................... ). 
Prazo de validade da proposta: ............... . 
Prazo"de,entre,ga: ............... . 
Dados Bancários (Banco/Agência/ Conta - corrente): ............... . 

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em moeda nacional 
(Real - R$), já incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos fiscais, trabalhistas, 
comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação . 

. .. .. .. .... . . .. ....... ( ..... ), ....... de ................... de .......... . 

Representante Legal 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº ---/2023 

ANEXO Ili 

Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão/MA 

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO .. 

INCISO XXXIII DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Ref.: Pregão nº ---/2023 

Prezado Senhor, 

................................. , inscrito no CNPJ nº ................... , por intermédio de'~êu representante legal 
o(a) Sr(a) .................................... , portador(a) da Carteira de ldentidade,nº ... .,-........................ e do 
CPF nº ........................ , DECLARA, para fins de CL!1f1Primento do dis~osto no inciso XXXIII do art. 
7° da Constituição Federal, que não emprega men~r'de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dEizesseis anos e mão-de-obra infantil. 

''j: 

( ) Ressalva: emprega menor, a pªJiir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz. 
" ' 
<~~~·~· i 

(Observação: em caso afirmativo, !assinalar a ressalva acima) . 

.. .. .. .. . .. . . . . . . . .. ::(:},;iz:t ....... de ................... de .......... . 

Representante Legal 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº --/2023 

ANEXO IV 

Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão/MA 

,:<\~ 
.... ·>'. ~·>\:•i& ·:'. 

MODELO DE DECLARAÇAO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA Di,PEQUE~p PORTE 

Ref.: Pregão nº ---/2023 

• Prezado Senhor, 

• 

A empresa ................................................. , inscrita no CNPJ nº ..... , ............ ,, .. ;: ........ , por intermédio 
de seu representante legal o(a) Sr. (a).................................. .., pqr-tââor(a) da Carteira de 
Identidade nº ............................ e o CPF nº ............................... , QEC~M, para fins legais, sob as 
penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para a sua quàlifiéâção como microempresa ou 
empresa de pequeno porte nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa 
de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, em 
especial quanto ao seu art. 3°; que está apja,a .usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos 
art. 42 a 49 da referida Lei Complement .e: quenão se enquadra nas situações relacionadas no 
§4° do art. 3° da citada Lei Complement 

...................... ( ..... ), ....... de ................... de .......... . 

Representante Legal 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº --/2023 

ANEXO V 

Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão/MA 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E TERMO DE RESPONSABIU[? . 

Ref.: Pregão nº --/2023 

Prezado Senhor, 

A empresa ______________________ \· ..... ":°'•-__,,,,..,.._, inscrita no CNPJ 

sob o nº ___________ , sediada no endereço ____________ _ 

telefone/fax nº , por intermédio do seu representante legal Sr(a). 

______________________ , portador(a) da Carteira de 
---
Identidade nº _______ e do CPF nº ___________ , DECLARA que a 

empresa atende a todos os requisitos. de habilitação para participação em procedimentos 

licitatórios, bem como RESPONSABIÊ!Í~-SE pélas transações efetuadas em seu nome, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propóstas e lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representant . 

................. :·_:-(. .... ), ....... de ................... de .......... . 

Representante Legal 

PREFEITURA DE 

AMARANTE 
UM NOVO TEMPO 



Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
Av. Deputado La Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000 - CNPJ: 06.157.846/0001-16 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
E-mail: çpl amarante@outlook.com / https://http://amarante.ma.gov.br 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2023 

ANEXO VI 

PRC)'C~SS"()NC>,)(XX/2023 , · ,:·· 

·PR1?~~@~ij~~;~,r,N1co Nº -~/2s(' . 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº_/2023 >-' ,~~zi~~-

Aos dias do mês de do ano de , a PREFEITURA MUNI AL DEt~MARANTE 
DO MARANHÃO/MA, inscrita no C.N.P.J. (MF) sob o nº 06.157.84 01-16,·;'¼àtravés da 
Secretaria Municipal ______ , neste ato representado pelo(a}.:Sec;~I? a) Municipal de 
______ , RESOLVE registrar os preços da licitante signatária, vêm . ra do Pregão 
Eletrônico nº 025/2023, sob o regime de compras pelo Siste.rna de Registro de Preços para 
___________________ , a teor ,do d1spasto/.na Lei Federal nº 
10.520/2002, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 018/2921, ri~;:!becreto Municipal nº 
019/2021, aplicando-se, subsidiariamente, no que coubere'ih, ad: .. ei Fe,!~.eral nº 8.666/1993, a Lei 
Complementar nº 123/2006 regulamentada pelo Decreto Municipal q9/:0'17/2021 e demais normas 
pertinentes à espécie: 

LICITANTE: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: éj:\, 1 
REPRESENTANTE: 

' 
TELEFONE: 

EMAIL: ::::,: 
P. UNITARIO P. TOTAL 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
UNID. QTD. MARCA REGISTRADO REGISTRADO 

(R$) (R$) 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses, 
para . , conforme especificações do Anexo 
1 do edital (Termo de Referência) e proposta apresentada. 

Parágrafo Primeiro - A quantidade prevista no Termo de Referência- ANEXO 1, é estimada para o 
período de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se ao CONTRATANTE o direito de 
adquirir, em cada item, o quantitativo que julgar necessário, podendo ser parcial, integral ou 
mesmo abster-se de adquirir o item específico. 
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CLÁUSULA SEGUNDA- DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo período de 12 (doze) meses contados a 
partir da data de sua assinatura. 

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a 
CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, 
quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer es ·.cie ao detentor 
da ata de Registro de Preços, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiá .. · do registro, a 
preferência de execução em igualdade de condições. 

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o licitan ssume o 
compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pediclo,sLr:e.~lizac:tos, e se obriga a 
cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando st,lj~lfo, inêí~~ivé,.\~s penalidades 
legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas clá · las. li 

Jt CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO D .1,,,w ÇOS 
-~,,« 

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, 
desde que devidamente comprovada a vantagem, respeitadas, no que couber, as condições e as 
regras estabelecidas na Lei n.º 8.666/93, Lei 10.520/f002, Decreto n.º 019/2021. 

,,t>·· 
Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidé;!glt:3s que não participarem do Registro de Preços, quando 
desejarem fazer uso da presente Ata de,Registro pe Preços, deverão manifestar seu interesse 
junto ao Órgão Gerenciador, para que este indique ps possíveis Contratadas e respectivos preços 
a serem praticados, obedecida à ordem de classificação. 

Parágrafo segundo: Caberá ao Detentor. da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da execução, independente dos quantitativos 
registrados em Ata, desde que esta execução não prejudique as obrigações assumidas com o 
Contratante. 

Parágrafo terceiro: Os produtos adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro 
de Preços. 

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL, CONDIÇÕES E PRAZO DE EXECUÇÃO 

Os produtos. deverão ser fornecidos de acordo com a solicitação do setor competente a emitir a 
Ordem de Fornecimento, que serão realizados ao longo da vigência da Ata de Registro de 
Preços. A cada solicitação será formalizada a emissão da Ordem de Fornecimento onde serão 
detalhados os produtos, devidamente acompanhada da respectiva Nota de Empenho, a ser 
encaminhada à Empresa detentora do Registro de Preços (contratada) por meio eficaz. 

Parágrafo primeiro: Os produtos serão fornecidos de forma parcelada, devendo o mesmo ser 
efetuado conforme as necessidades da Secretaria solicitante e conforme a Ordem de 
Fornecimento, devidamente acompanhada da respectiva Nota de Empenho. 

PREFEITURA DE 
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CLÁUSULA QUINTA- DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a assinatura do Termo de 
Recebimento Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, 
mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, acompanhada da respectiva Ordem de Serviços e 
das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND do 
INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS (Certidão de Regularidade±vç.o FGTS), 
emitida pela Caixa Econômica Federal, diretamente na conta que o fornecedor apresijjtãr. no ato 
da contratação, para o que deverá, na oportunidade, informar o nome do Banco e n~merô da 
agência e conta corrente onde deverá ocorrer o crédito, não sendo permitidas alteraçõê~ futuras 
sem a anuência das partes interessadas. 

Parágrafo primeiro: O pagamento será feito em favor da empresa(s) registrada(~)r·na Ata de 
Registro de Preços, através de ordem bancária na sua conta corrente; após âs~lnaturà' do Termo 
de Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante. '<,il]it, 

Parágrafo segundo: A Contratada deverá apresentar a respectiva NotaFiscé:11/Fatura à Secretaria 
que emitir a ordem de fornecimento, acompanhada das Certidões listaqas na Cláusula Quinta 
desta ata de Registro de Preços. 

Parágrafo terceiro: A Nota Fiscal/Fatura será co11ferida e atestada pela comissão ou servidor 
responsável pela fiscalização dos produtos. 

Parágrafo quatro: O pagamento será efetuado apos a assinatura do Termo de Recebimento 
Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA . 

. ·. . . 

Parágrafo quinto: Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente 
de liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência 
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização 
monetária. 

Parágrafo sexto: A Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão/MA, através da Secretaria 
Requisitante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela Contratada. 

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS REGISTRADOS 

A Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão/MA, adotará a prática de todos os atos 
necessários ao controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico 
dos preços praticados no mercado para o objeto registrado, nas mesmas condições de execução. 

Parágrafo primeiro: Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 
exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" 
do inciso li do art. 65 da Lei n.0 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços 
praticados no mercado sofrerem redução. 

Parágrafo segundo: Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no art. 65 da Lei n.º 
8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 
processo licitatório. 
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Parágrafo terceiro: A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à 
administração requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato. Junto com o 
requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos comparativas entre a data de 
formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, evidenciando o quanto o aumento de 
preços ocorrido repercute no valor total pactuado. 

Parágrafo quarto: A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico:-financêiro, 
procederá à revisão dos valores pactuados. Quando o preço inicialmente registrado,'.;pôr motivo 
superveniente devidamente comprovado, tornar-se superior ao preço praticado o riíercado, o 
Contratante poderá convocar o licitante, visando à negociação para reduçãq preços e sua 

-~'/','ti,. 
adequação ao praticado pelo mercado. 4, 

,· '.'"" 

Parágrafo quinto: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do cdrt1promis~~0cfissumido. 
Na hipótese deste paragrafo, a Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhãô/,fvlA convocará os 
demais Licitantes, visando igual oportunidade de negociação. · 

Parágrafo sexto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
licitante, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
Contratante poderá: 

a) Liberar o licitante do compromisso assumido, sem aplicação dê penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do 
pedido de fornecimento dos produtos; 

b) Convocar os demais licitantes, visang~!,jgual opprtunidade de negociação. 
·~~ir ·\ 

Parágrafo sétimo: Não havendo êxito nas,negociações, o Contratante procederá à revogação da 
Ata de Registro de Preços, adotando as medidéls'cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDÁC>;ÊS 

Pela inexecução total ou parcial do objeto da presente Ata de Registro de Preços, a Administração 
da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a Contratada as seguintes 
sanções: 

1 - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-recibo do 
representante legal da detentora dos preços registrados na Ata estabelecendo o prazo de 05 
(cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão 
aceitas mediante crivo da Administração; 

11 - 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor da Nota de Empenho em caso de atraso 
na execução do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 
critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do 
objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, 
sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

111 - 5% (cinco por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso superior a 15 
(quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a 
não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da 
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 
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IV - 15% (quinze por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso na execução 
do objeto ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

V - 20% (vinte por cento) sobre o valor da Nota de empenho, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida. 

Parágrafo Primeiro - Quem, convocado dentro do prazo de validade da su proposta, não 
assinar a Ata, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar.:. ardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na ex~~t!I~ da Ata e dos 
contrato ou documentos equivalentes que dela poderão advir, comportar-se de mcf inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração PU · a e, será 
descredenciado no Sistema de Cadastramento deste Município, pelo 1?[1ª.2:Q.ç!e;âl~ 05 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas no Edital, na Ata de Registr<:f' de··,,~t~çÔ~\~ das demais 
cominações legais. · "'' 

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula 
poderão ser aplicadas juntamente com as dos incisos "li" e "Ili", facultêÍda a defesa prévia do 
interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta, responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos 
pagamentos devidos pela Administração ou, quandolfor o caso, cobrada judicialmente. 

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrig~'toriamente registradas junto ao cadastro de 
fornecedores da entidade contratante, e ho caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser 
descredenciado por igual período, sem prejuízo .das multas previstas no Edital e das demais 
cominações legais. 

CLÁUSULA OITAVA- DO CANCE~~i'i~NTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O Licitante terá o seu Registro d~ Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

• A pedido, quando: 

a) Comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 
fortuitos ou de força maior; 

b) O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação 
dos preços de mercado; 

• Por iniciativa da Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão/MA, quando a empresa(s) 
detentora(s) do(s) preço(s) registrado(s): 

a) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 

b) Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo 
licitatório; 
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c) Por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 

d) Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

e) Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da 
Ata de Registro de Preços; 

{i;--;, ,, 

--~~~\t;l\ -~-: 

f) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial ,das itpndições 
estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorre,ntês. :;i 

• Automaticamente: 

a) Por decurso de prazo de vigência da Ata; 

e b) quando não restarem licitantes registrados; 

• 

Parágrafo primeiro: Em qualquer das hipóteses acima, cor,çluído o proces$o, a contratante fará o 
devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos licit<j111tês remanescentes, caso 
haja nova ordem de registro. ···· · 

Parágrafo segundo: O Licitante terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio 
de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

CLÁUSULA NONA - DA FORMALIZAÇÃ.0 DAS CONTRATAÇÕES 

Parágrafo Único: A contratação com as licitantes ora registradas será formalizada pela Secretaria 
que aderir a ata de registro de preços, por intermédio de contrato ou instrumento equivalente, 
conforme o disposto no art. 62 da Lei Federal nº 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA READEQUA,ÇA0 DE PREÇOS 

Durante o período de vigência da presente Ata, os preços não serão reajustados, ressalvada, 
entretanto, a possibilidade de readequação - com elevação ou redução de seus respectivos 
valores - em função da dinâmica do mercado, obedecida às disposições constantes no Decreto 
Municipal nº 019/2021 e comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro. 

Parágrafo Primeiro: Reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, a Prefeitura Municipal 
de Amarante cio Maranhão/MA, promoverá o aditamento do compromisso de execução do objeto, 
conforme o artigo 65, li da Lei Federal n.0 8.666/93, ou formalmente desonerará a licitante em 
relação ao item. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS REPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS 
PARTES 

• Caberá à CONTRATANTE: 

a) prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a ser 
solicitados pelo representante da CONTRATADA; 
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b) atestar o recebimento do objeto contratado, rejeitando-o caso não esteja de acordo com as 
especificações trazidas neste Termo e na Minuta da Ata de SRP ou Contrato; 

e) efetuar os pagamentos à CONTRATADA conforme previsto neste Termo, após o 
cumprimento das formalidades legais. 

• Caberá à CONTRATADA: 

a) respeitar as normas e procedimento de controle interno, inclusive de acesso àsr 
dependências das unidades da Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão/~> 

;,;<:';. '\;·'~~-{; 

b) fornecer os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exi 
termo de referência; 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS ,,;,,-

Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro dJI!~,Çeço 
proposta(s) da(s) empresa(s) vencedoras do Certame Licitatório. •· ·-

025/2023 e a(s) 

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a), com observância 
das disposições constantes das Leis nºs 8.666/93 e ;10.520/2002 e Decreto Municipal nº 019/2021, 
e demais normas aplicáveis. · 

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta À.ta de Registro de Preços na imprensa oficial, 
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante. 

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de Amarante do 
Maranhão/MA, com exclusão de qualquer outro. 

E, por estarem assim, justas e contratad~s, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem . 

TESTEMUNHAS: 

Amarante do Maranhão/MA, __ de _____ de 2023. 

xxxxxxxxx 
Secretária Municipal .................... . 

CONTRATANTE 

xxxxxxxx 
LICITANTE VENCEDORA 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº --2023 

ANEXO VII 

CONTRATO Nº ___ _ 
PROC. ADM. Nº _/2023 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SLCELEBRAM 
A PREFEITURA MUNICIPAL ., .DE . 'MVIARANTE DO 
MARANHÃO/MA, ATRAVÉS DA SEêl' TARIJttl\ltUNICIPAL DE 

E A EMPRESA . -------
":;:;,·, 

Por este instrumento particular, a PREFEITURA MUNICIPAL.DE AMARANTE DO MARANHÃO/MA 
inscrita no CNPJ sob o nº 06.157.846/0001-16, atra\.':éS da Sl;CRE,::TARIA MUNICIPAL DE 
_____ , neste ato representada pelo(a) Secretârio(a) ·rnuniçipãl de ____ ,--, Sr(a). 
---------,---,---' portador(a) da Cédula dê Identidade, nº ................... e do CPF nº 
..................... , a seguir denominada CONTRATANTE, ej( em.2,#,êsa ........................................... , 
situada na ···························································••i> inscrita no'©Nptí sob o nº .................................... , 
neste ato representado(a) pelo(a) ......................... : ......................... : .... , portador(a) da Cédula de 
Identidade nº ......................... do CPF nº ........................ , a seguir denominada CONTRATADA, 
acordam e justam firmar o presente Contrato, 110s termos da Lei nº 8.666/93, assim como pelas 
cláusulas a seguir expressas: · 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJE 

1.1. O presente contrato tem por objeto a aquisição de ______ , para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de ________ _ 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO DESTE INSTRUMENTO E FUNDAMENTO LEGAL: 

2.1. Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº ----/2023 e 
rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores e 
sujeitando-se aos preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente, os princípios da 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. A proposta de preços da 
empresa vencedora passa a integrar este contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR CONTRATUAL: 

3.1. Pelo objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor global de R$ ___ _ 
(. ). 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 
PREÇO 

UNITARIO \ TOTAL 
1 
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CLÁUSULA QUARTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS 
RECURSOS: 

4.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos 
consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão/MA, clçissificada 
conforme abaixo especificado: 

4.2. Em caso de prorrogação contratual ou alteração dos respectivos créditdst9rçamentários, as 
despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recuil§os específicos 
consignados no orçamento vigente, devidamente classificadªs/,~.!ll termo de aditamento de 
contrato . 

CLÁUSULA QUINTA- DA VIGÊNCIA: 

5.1. O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até ___ de __ _ 
de 

5.2. A vigência dos contratos regidos pelo art. 57, caput, da Lei 8.666, de 1993, pode ultrapassar o 
exercício financeiro em que celebrados,. de,sde que as despesas a eles referentes sejam 
integralmente empenhadas até 31 de dezembro, permitindo-se, assim, sua inscrição em 
restos a pagar, conforme ORIE:NTAÇÃO NORMATIVA Nº 39 DA ADVOCACIA-GERAL DA 
UNIÃO. 

CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE EXECUÇÃO: 

6.1. O recebimento do objeto ora !iç,J!~flo dar-se-á de acordo com o art. 73, li, "a" e "b" da Lei nº 
8.666/93. • ..... . 

6.2. O recebimento e atestado do fornecimento dos produtos dar-se-á por comissão ou servidor 
designado pela Secretaria Municipal de ____ , que fará a verificação da sua conformidade 
com a proposta apresentada, e ainda, quanto a qualidade, assiduidade, pontualidade e 
quantidades solicitadas na ordem de fornecimento/serviços. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO: 

7 .1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a assinatura do Termo de 
Recebimento Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, 
mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, acompanhada da respectiva Ordem de 
Serviços e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social (CND do INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS (Certidão de 
Regularidade do FGTS), emitida pela Caixa Econômica Federal, diretamente na conta que o 
fornecedor apresentar no ato da contratação, para o que deverá, na oportunidade, informar o 
nome do Banco e número da agência e conta corrente onde deverá ocorrer o crédito, não 
sendo permitidas alterações futuras sem a anuência das partes interessadas. 
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7. 1.1 Banco: ........... . 

7. 1.2 Agência: ........... . 

7. 1.3 Conta: ......... . 

É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da '{;:":;:1hul§lda neste 
Contrato, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesl'l}<i> o pr sto de título, 
sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e irt~~nizaçãcfpelos danos 
decorrentes. · 

.,·_-,-... ., .. " 

A fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de Amarante do M~}ar;ihão/MA será devolvida 
à contratada para as necessárias correções, com as informações que Ã,i>,_tivaram sua rejeição, 

. %'tt, 

contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. . <;,;v 

7 .4. Para cada ordem de fornecimento, a contratada deverá emitir nota fiscal/fatura correspondente 
a mesma. 

7.5. Nenhum pagamento será efetuado ao contratado caso o mesmo se encontre em situação 
irregular perante a Seguridade Social e Tributos Federais, conforme item 7.1 desta cláusula. 

7.6 Não haverá distinção entre condições de pagamento para empresas brasileiras e estrangeiras. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RECOMPQSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO 
CONTRATO: "'· . 

8.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 
restabelecer a relação pácty;qda, nos termos do art. 65, inciso li, alínea d, da Lei nº 8.666/93, 
mediante comprovação docuffiêl"!t-al e requerimento expresso do contratado. 

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÊ5-CIMOS E SUPRESSÕES: 

9.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA EM DECORRÊNCIA DE ATRASO DE 
PAGAMENTO: 

10.1. O não pagamento da fatura, por culpa exclusiva da contratante, no prazo estabelecido neste 
instrumento, ressalvado o contido no item 7.3 da cláusula sétima, ensejará a atualização do 
respectivo valor pelo IGP-M - Índice Geral de Preços de Mercado, da Fundação Getúlio 
Vargas, utilizando-se a seguinte fórmula: 

VDI 
VA =-------X INF, onde: 

INI 
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VA = Valor Atualizado 
VDI = Valor Inicial 
INI = IGP-M/FGV na data inicial 
INF = IGPM/FGV na data final 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 

11.1. Os preços contratados manter-se-ão inalterados pelo período 
contrato, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação ec. 
deste instrumento. · 

ên~la do presente 
ico-fihanceira inicial 

11.1.1. Os preços contratados que sofrerem revIsao não ~)l(apass o aos preços 
praticados no mercado, mantendo-se a diferenç~_,,per:~~ptúal,,apura a entre o valor 
originalmente constante da proposta e aquele cvigenf&~i{IO '~f!rcado à época da 
assinatura do contrato. -~{:: · 

-.,,N; 

11.1.2. Serão considerados compatíveis com os de mer~}âq?Í>f preços contratados que 
forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor competente desta 
Prefeitura Municipal. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 

12.1. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei nº 8.666/93, mediante as 
devidas justificativas. A referida alteração, caso haja, será realizada através de termo de 
aditamento. 1

· 

j 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO: 

13.1. A contratante indicará uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades de fiscalização 
da qualidade dos produtos, ···· 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS, OBRIGAÇÕES E 
RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

14.1. A CONTRATADA se obriga a: 

14.1.1 Fornecer o objeto conforme especificações do Termo de Referência e de sua 
proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais; 

14.1.2 Reparar, corrigir, remover, substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo máximo de 24hrs (vinte e quatro) horas prorrogável por iguais e sucessivos 
períodos com apresentação das devidas justificativas, os produtos em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega; 

14.1.3 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 
representantes, dolosa ou culposamente, à administração ou a terceiros; 
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14.1.4 Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão o órgão para a entrega dos produtos, os quais devem estar devidamente 
identificados por meio de crachá; 

14.1.5 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, socIaIs, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere responsabilidade à Administração; Zl{\i"' 

14.1.6 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orie~t~ções da 
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o 
caso; 

14.1. 7 Relatar à Administração toda e qualquer irregularigª'~~'l:~~r'ifi~~<:ia no decorrer da 
entrega dos produtos/serviços; Y '?!fü: ,z~,, 

-,:~;} ., 
\";.\,.. ~i0 

14.1.8 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes;çlo obJêlo, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consurftiçtoj?i~Lei nº 8.078/1990). 

14.2. A CONTRATANTE se obriga a: 
l 

14.2.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa fornecer os produtos 
de acordo com as determinações do,Termo de Referência; 

1 

14.2.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

14.2.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, mês e ~no, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, e encaminhàndo os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis; 

14.2.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso 
do fornecimento, fixando prazo para a sua correção; 

14.2.5. Pagar à Contratada o valor resultante do fornecimento, na forma do contrato; 

14.2.6. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO DO CONTRATO: 

15.1. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da contratante, 
independentemente de interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com o art. 55, 
inciso IX, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações nos casos previstos nos artigos 77, 78 e 79 da 
referida lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS PENALIDADES: 
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16.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto do presente contrato, a Administração da entidade 
contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a Contratada as seguintes sanções: 

1 - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-recibo do 
representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias ~teis para que a 
empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mfEfümtf3 crivo da 
Administração; "·s · 

li - 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor da Nota de Empenho em caso de atraso na 
execução do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 
critério da Administração, no caso de execução com atraso, poder·. ocorrer>a não-aceitação do 
objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução pa · . t. ou tdtS!k da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; ·" · 

Ili - 5% (cinco por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em casq d traso superior a 15 
(quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a crit~rio da Admirií§traçao, poderá ocorrer a 
não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótês'e, inexêcução parcial ou total da 
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avenç~.i: 

IV - 15% (quinze por cento) sobre o valor da Nota de Enipengo, em_,J~aso de atraso na execução do 
objeto ou de inexecução parcial da obrigação assumida; . 1,,:~ 

V - 20% (vinte por cento) sobre o valor da Nota de emperihó;'~m caso de inexecução total da 
obrigação assumida. 

16.2. Quem, convocado dentro do prazq-de validàde da sua proposta, não assinar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar docy[im~ntação {alsa, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a propostâVJalhar oui fraudar na execução do contrato ou documentos 
equivalentes que dela poderão advir, compbrtar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e, será descredenciado no 
Sistema de Cadastramento deste Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo 
das multas previstas no Edital, na Ata de Registro de Preços e das demais com inações legais. 

16.3. As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser aplicadas 
juntamente com as dos incisos "li" e "Ili", facultada a defesa prévia do interessado, no 
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

16.4. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá a empresa Contratada pela sua diferença, a qual será descontada dos 
pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

16.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores da 
entidade contratante, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado 
por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações 
legais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS ILÍCITOS PENAIS: 
17 .1. As infrações penais tipificadas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores serão objeto 

de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações 
aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 

18.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada através de 
protocolo. 

18.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS: 
'' ~1,~ 

19.1. Os casos omissos serão resolvidos às luzes da Lei nº 8.666/93 cótm. suas alterações 
posteriores, e dos princípios gerais de direito. <~1,-

20.1 Em conformidade com o Artigo 61, Parágrafo Único, dãl;;hei .Jií.2: 8.666/93 e alterações 
posteriores, a publicação resumida deste instrumento de côntr~fõ e seus aditamentos (se 
houver), será efetuada na imprensa oficial, até o 5° (quinto) dia útiÍ do mês seguinte ao de sua 
assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO: l 

21.1. Fica eleito o foro da Comarca de Amarantd do Mar.anhão - MA, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas da interpretação deste contrato corri exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente instrumento contratual, 
que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que surtam 
seus legais e jurídicos efeitos. 

Testemunhas: 

Amarante do Maranhão/MA, ........ de ................... de ........ . 

Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão/MA 
Secretaria Municipal de xxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxx 
Contratante 

Sr. ······················ 
Contratada 

Nome: CPF nº ----------------- ----------
Nome: CPF nº ----------------- ----------
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Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
Av. Deputado La Rocque, 1229, Centro. 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
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00 MARANHÃO,-l.MA 
FL (S}N° ~O_.i;,._•-'---'J __ 
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Ao 
Pregoeiro do Município 
Sr. Clebio Cardoso Pinheiro 
Pregoeiro Municipal 
Nesta. 

ASSUNTO: Publicação e abertura de Pregão Eletrônico. 

Para publicação e abertura de processo licitatório na modalidade PREGÃO 
ELETRONICO, do tipo MENOR PREÇO, por ITEM, pelo Registro de Preços para 
eventual aquisição de óculos de grau com armação e lentes incluso, que serão 
fornecidos para famílias em vulnerabilidade social, para atender as necessidades da 
Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA. 

Amarante do Maranhão - MA, 20 de julho 2023. 

Valdenilson e Sousa Costa 
Presidente da CPL 
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Prefeitura Municip1~ de Amarante do Maranhão-MA 
Av. Deputado La Rocque, 1229, Centro. 
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GABINETE DO PREFEITO 

PM DE AMARANTE 

DO MARANHÃ~~ 
P'L (8) N°. Q3L 
RObrtca: .-yr~n-="'---

PORTARIA Nº 011/2023 · GAP. 03 DE MARÇO DE 2023. 

"Nomeia o Pregoeiro em licitação e dá outras providências." 

O Prefeito Municipal de AMARANTE DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, VANDERLY GOMES 
MIRANDA, no uso de suas atribuições legais, conforme Lei Orgânica Municipal nº 004/2016, e, de acordo com as normas 
estabelecidas na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar para atuar como PREGOEIRO EM LICITAÇÃO na modalidade pregão, no âmbito da 
Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão e suas repartições públicas, o senhor: 

CLÉBIO CARDOSO PINHEIRO, portador do CPF Nº 010.600.803-03 

Art. 2°. Ficam designados para atuarem como membros da equipe de· apoio em licitações na modalidade 
pregão, no âmbito da Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão e suas repartições públicas, os senhores: 

VALDENILSON DE SOUSA COSTA, portador do CPF Nº 650.292.403-49; 
ILDEANE ALVES DE PAIVA SANTANA, portadora do CPF Nº 034.644.213-33. 
LEONARDO NUNE$. portador do CPF Nº 012.110.063-44 

Art. 3°. Revoga<tas as disposições em contrário, esta portaria entra em vigor na data de hoje e terá validade 
pelo prazo de 1 (um) ano. 

DE 2023, 

Dê-se ciência e cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMARANTE DO MARANHÃO, AOS 03 DIAS DE MARÇO 

. l j /' ,A~- A. ,/' .• / 

! . .z)v;4()[,,:z,,/4, ttl;,-!/VL{) ;1,, .. :: ,:il::1'4. Lr:-r· 
7, · ~7 

.,./',,, . -·: 
VANDERLY GOMES MIRANDA 

PREFEITO MUNICIPAL 

A9.. P .. RHltl'tUhA i)li 
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AMARANTE - MA Terça-feira, 11 de abril de 2023 ANO: 4 1 N2 508 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO ISSN 2764-6653 

Mi bE XIUCRAFI lr.i'. 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA 

Dispõe sobre nomeação o Pregoeiro em licitação e dá 

outras providências 

PORTARIA 

GAP. 

011/2023 

03 DE MARÇO DE 2023. "Nomeia o Pregoeiro em 

licitação e dá outras providências." O Prefeito Municipal 

de AMARANTE DO MARANHÃO. Estado do Maranhão, 

V ANDERL Y GOMES MIRANDA, no uso de suas 

atribuições legais, confom1e Lei Orgânica Municipal nº 

004/2016, e, de acordo com as normas estabelecidas na Lei 

Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e Lei Federal nº 

8.666, de 21 de junho de 1993; RESOLVE: Art. 

J º. Designar para atuar como PREGOEIRO EM 

LICITAÇÃO na modalidade pregão, no âmbito da 

Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão e suas 

repartições públicas, o senhor: CLÉBIO CARDOSO 

PINHEIRO, portador do CPF Nº 010.600.803-03 Art. 2°. 

Ficam designados para atuarem como membros da equipe 

de apoio em licitações na modalidade pregão, no âmbito da 

Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão e suas 

repartições públicas, os senhores: V ALDENILSON DE 

SOUSA COSTA, portador do CPF Nº 650.292.403-49; 

ILDEANE ALVES DE PAIVA SANTANA, portadora do 

CPF Nº 034.644.213-33. LEONARDO NUNES, 

portador do CPF Nº O 12.110.063-44 Art. 3º. Revogadas as 

disposições em contrário. esta portaria entra em vigor na 

data de hoje e terá validade pelo pra7o de 1 (um) ano. Dê

se ciência e cumpra-se. GABlNET[ DO PREFEITO DO 

MUNICÍPIO DE AMARANTE DO MARANHÃO, AOS 

03 DIAS DE MARÇO DE 2023. 

V ANDERL Y GOMES MIRANDA PREFEITO 

MUNICIPAL 

Publicado pur: Natalya Ferraz Rodrigues 

Código identificador: pllkm9jkjq20230411090457 

Dispõe sobre nomeação do Presidente da CPL e dá 

outras providências 
PORTARIA Nº 012/2022 

GAP. 

03 DE MARÇO DE 2023. "Nomeia o Presidente da CPL 

~#"N?M,oMA 
e dá outras providências." ~º Prefeito ~~I de J)/' 
AMARANTE DO MARANHAO, Estado do Maranhão, 

V ANDERL Y GOMES MIRANDA, no uso de suas 

atribuições legais, conforme Lei Orgânica Municipal nº 

004/2016, e, de acordo com as nonnas estabelecidas na Lei 

Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e Lei Federal nº 

8.666, de 21 de junho de 1993; RESOLVE: Art. 

l º. Designar para atuar como PRESIDENTE DA CPL no 

âmbito da Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão 

e suas repartições públicas, o senhor: V ALDENILSON 

DE SOUSA COSTA, portador do CPF Nº 650.292.403-49; 

A1i. 2°. Ficam designados para atuarem como membros da 

equipe de apoio nas licitações, no âmbito da Prefeitura 

Municipal de Amarante do Maranhão e suas repartições 

públicas, os senhores: CLÉBIO CARDOSO PINHEIRO, 

portador do CPF N° 010.600.803-03 ILDEANE ALVES 

DE PAIVA SANTANA, portadora do CPF Nº 

034.644.213-33. LEONARDO NUNES, portador do 

CPF Nº 012.110.063-44 Art. 3°. Revogadas as disposições 

em contrário, esta portaria entra em vigor na data de hoje e 

terá validade pelo prazo de 1 (um) ano. Dê-se ciência e 

cumpra-se. GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO 

DE AMARANTE DO MARANHÃO, AOS 03 DIAS DE 

MARÇO DE 2023. 

VANDERLY GOMES MIRANDA PREFEITO 

MUNICIPAL 
Publicado por: Natalya Ferraz Rodrigues 

Código identificador: hemglwm23920230411090425 

LEI 

Dispõe sobre o reajuste salarial de 5,93% aos servidores 

públicos efetivos da saúde e dos profissionais de cargos 

de nível superior da administração municipal direta e 

indireta, do Município 

LEI Nº 505/2023 Autoriza o reajuste salarial de 5,93% aos 

servidores públicos efetivos da saúde e dos profissionais de 

cargos de nível superior da administração municipal direta 

e indireta, do Município de Amarante - MA, no âmbito do 

Poder Executivo Municipal, em conformidade com a Lei 

474/2020 e dá outras providências. O PREFEITO 

MUNICIPAL DE AMARANTE DO MARANHÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 

sanciona e promulga a seguinte Lei: Artigo 1 º. - Fica o 

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão !CP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a 
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Estado do Maranhão 
PREFEITURA DE AMARANTE DO MARANHÃO 
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Secretaria Municipal de Administração 

PM DE AMARANTE 
DO MARANHÃ~-~ 
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-· )f 

Av. Deputado La Rocque, 1229, Centro, A1narante do Maranhão - MA 
Cep: 65923-000 

Vanderly Gomes Miranda 
Prefeito Municipal 

José Ronaldo Morais Franco 
Secretario Municipal de Administração 

Informações: prefeitura@amarante.ma.gov.br 
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CERTIFICADO 

Certificamos para os devidos fins, que CLÉBIO CARDOSO 

PINHEIRO portador(a) do CPF: 010.600.803-03 concluiu com êxito 

o curso livre de aperfeiçoamento: 

LICITAÇÃO E PREGÃO (PRESENCIAL E 
ELETRÔNICO} 

Realizado no período de 18/01/2021 a 17/02/2021, cumprindo uma 

carga horária de 60 HORAS, nos termos do Decreto Presidencial nº 
·, 

5.154, de 23 de julho de 2004, Art lº e 3º e de acordo com as 

normas do Ministério da Educação (MEC) pela resolução CNE nº 

04/99, Art 11. 

Goiânia, 18 de fevereiro de 2021 

··· </S~~d;;ii~rges Vale 
Diretor GINEAD 

CNPJ: 26.962.760/0001-73 

O presente documento foi registrado sob o número 

15888814752852269202102, em folha 225 do livro nº 2 
desta instituição de ensino conforme listagem publicada no 

diário eletrônico no site Ginead Cursos 

Para verificar a autenticidade deste certificado acesse 

www.ginead.eom.br/certificados 

e digite o código: 

1]8888147~2852269202102 
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sob o CPF 010.600.803-03 concluiu com êxito 
o curso Certificação em Pregão Eletrônico. 
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O Grupo Negócios Públicos confere o presente certificado a 

por sua participação na oficina 

Elaboração do Termo de Referência e do Projeto Básico 

José Roberto Tiossi Jr 

Palestrante 

realizado no dia 10/08/2022 

'· 

Rudimar Reis 

Presidente Grupo Negócios Públicos 
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Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
/w. Deputado La Rocque, 1229, Centro. 

CE!-'. 65923-000 - CNPJ: 06.157.846/0001-16 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 
,~nte(Cvoutiook.com / https://http://amarante.ma.gov.br 

AUTUAÇÃO DO PROCESSO 

Hoje, nesta cidade, na sala da Comissão Permanente de Licitação, AUTUO o Processo 
Administrativo nº -116/2023, com solicitação datada do dia 17 de julho de 2023, que deu 
origem ao presente processo licitatório que adiante se vê, para constar, lavrei este termo. 
Eu, Clebio Cardoso Pinheiro, Pregoeiro Municipal, o subscrevo. 

DA LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Eletrônico 025-2023 

Requisitantes: 

• SECRETARIA MUNICIP . .L\L DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE AMARANTE DO MARANHÃO-MA 

• 

DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

Descrição: Registro de Preços para eventual aqu1s1çao de óculos de grau com 
armação e lentes ir:cíuso, que serão fornecidos para famílias em vulnerabilidade 
social, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Amarante do 
Maranhão - MA 

ESTIMATIVA DO VALOR 

O valor estimado para o objeto da licitação é R$ 434.105,00 (quatrocentos e trinta e 
quatro mil, cento e cinco reais) 

PEÇAS PRÉ-EXISTENTES 

São consideradas peças pré-existentes: Solicitação das Secretarias Requisitantes, Termo 
de Referência, Justificativa da contratação, Pesquisa de Preços de Mercado, e 
Autorização para Deflagração de Procedimento Licitatório, constantes dos autos. 

Amé,rante do Maranhão - MA, 21 de julho 2023. 

Clebio Cardoso Pinheiro 
Pregoeiro Municipal 




